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Processo nº 037/2026 

Modalidade Pregão Eletrônico 

Registro de Preços 

023/2026 

021/2026 

Tipo Menor Preço – Item 

Da participação Este procedimento licitatório será destinado exclusivamente para 

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, na forma do 

artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06. 

Da sessão pública do pregão 
eletrônico (o) 

Fim do recebimento das propostas:12/06/2026 às 09h00min 

Abertura da Sessão Pública: 12/06/2026 às 09h00min 

Sessão Pública: 12 de junho de 2026 

Horário de início da disputa: 09h00min (horário de Brasília/DF) 

Site para realização Portal: www.licitanet.com.br 

Modo de disputa Aberto 

Objeto do certame Constitui objeto da presente licitação a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DECORRENTES DO CONVÊNIO DE SAÍDA 

Nº 1491002814/2025/SEGOV, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS 

GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, E 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, nas quantidades, qualidades e 

condições descritas no Termo de Referência. 

Edital O edital com os anexos está publicado nos sites 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/ e www.licitanet.com.br para acesso e 

download por qualquer interessado, sem ônus. 

Não serão fornecidos editais por fac-simile e pelos correios. 

Contatos e informações: Camila Fonseca da Silva – Pregoeira  

Telefone (34) 3811-0070 

E-mail: licitacao@po.mg.gov.br 
 

 
 
 
 
 

Lei Federal 14.133/21: 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Pregão Eletrônico Nº 023/2026 

Processo Licitatório N° 037/2026 

 

 
O Município de Presidente Olegário, com endereço à Praça Doutor Castilho, nº 10, Bairro: Centro, 

Presidente Olegário/MG, CEP nº 38.750-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40 , isento de inscrição 

estadual, por meio do Setor de Licitações, TORNA-SE público a abertura do Processo Licitatório n° 037/2026 

na modalidade Pregão Eletrônico Nº 023/2026, do tipo menor preço item, regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 1497/2022 e demais legislações vigentes, que regulamenta no 

município de Presidente Olegário/MG e demais condições fixadas neste edital. 

 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DECORRENTES DO 

CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1491002814/2025/SEGOV, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS 

GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, E O MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) público(a) do Município de Presidente Olegário, 

nomeado para cargo de Pregoeiro, através da Portaria nº 004/2026 e equipe de apoio, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica www.licitanet.com.br. 

2.2. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site www.licitanet.com.br e www.po.mg.gov.br, 

na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com o objeto 

licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, termo de referência 

e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do site www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: Licitanet 

no site www.licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do 
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pregão. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a 

quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, 

em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

3.3. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado junto 

dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão 

de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples 

Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
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4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 

na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

▪ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

▪ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

▪ não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

▪ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
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o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; (SE FOR O CASO) 

6.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO). Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos 

marca e modelo deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca 

própria”). 

6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado como 

aceito para efeito de julgamento. 

6.6.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a contratação, 

os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

6.6.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes 

classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 

6.6.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 

consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 P

A
U

LA
 D

IM
IE

V
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 N

E
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br  

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.9. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo 

da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o 

caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta 

de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
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2006. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de. 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso 

se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
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prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 

por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como 

critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 

7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 

2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.3.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 P

A
U

LA
 D

IM
IE

V
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 N

E
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br  

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 

• que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12. O servidor designado, realizará a verificação da observância da proposta classificada provisoriamente em 

primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais 

aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

8.13. O pregoeiro de contratação concederá o prazo de no mínimo 2 (duas) horas para readequação da proposta 

quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação,podendo ser 

prorrogado a critério da pregoeira, caso entenda necessário. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo máximo de 2 (duas) horas a contar 

da solicitação feita pela pregoeira, TODA A DOCUMENTAÇÃO exigida na Cláusula 10 deste instrumento 

convocatório, com vigência válida. O referido prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

autoridade solicitante, caso entenda necessário. O não envio da documentação no prazo estabelecido poderá 

implicar a inabilitação do licitante. 

9.2. A Pregoeira efetuará consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição 

da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, 

ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para 

fins de habilitação. 

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-se que: 

9.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

9.3.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

9.3.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial; 

9.3.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.4. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados 

dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura da sessão. 

9.5. Os documentos mencionados no item 9.1 não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

9.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.1, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.6.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame; 

9.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.6.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

9.6.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.7. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 

ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data 

fixada para sua apresentação. 
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9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.13. Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado pelo 

licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação – ITI , ou, ainda, deverá ser providenciada a apresentação/envio de mídia contendo o 

arquivo digital original para verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da 

ICP-Brasil, quando solicitado pela Pregoeira. 

9.14. Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor 

público competente, mediante cotejo do documento original. 

9.15. Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; A
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10.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020. 

10.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.10. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

10.13. Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união (certidão 

conjunto); 

10.14. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

10.15. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.16. Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.17. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas 
pelos respectivos órgãos. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

10.18. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FORO de 

domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta licitação, 

admitindo-se certidões digitais. 

10.19. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

10.20. Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 

meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 
10.21. Se os índices exigidos não estiverem apresentados no balanço patrimonial ou nas demais demonstrações 

contábeis, a licitante deverá apresentar, em documento separado, o memorial de cálculos, assinado pelo contador 

responsável. 

10.22. Caso o licitante não apresentar o memorial de cálculos conforme descrito no subitem anterior, a contadora do 

município atestará a capacidade econômico-financeira com base nos critérios estabelecidos no item 10.23. 

10.23. Na hipótese de a empresa apresentar resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo 

de 5% do valor total estimado da contratação. 

10.24. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena 

de inabilitação. 

10.25. Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço Patrimonial, pela 

aplicação do disposto do 18-A c/c 68, ambos da LC 123/06. 

10.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.28. Serão aceitos, conforme a lei, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis apresentados da 

seguinte forma: 
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10.29. Sociedades Anônimas (S/A), regidas pela Lei nº 6.404/76: 

• Publicados em Diário Oficial; 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Apresentados por fotocópia registrada. 

10.30. Sociedades Limitadas (LTDA) e Empresários Individuais: 

• Fotocópia do Livro Diário, incluindo os Termos de Abertura e Encerramento; 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis; 

10.31. Fica vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Caso essas peças contábeis estejam 

encerradas há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, será permitida a atualização utilizando o 

Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro 

indicador que venha a substituí-lo. 

 
Qualificação Técnica 

10.32. Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) atestado(s) não 

seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as 

seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s); 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente) 

10.33. Para fins de análise técnica e conformidade com as especificações do objeto desta licitação, as licitantes 

deverão apresentar, obrigatoriamente, o prospecto técnico (catálogo, folder, manual técnico ou similar) contendo a 

descrição completa do produto, incluindo dimensões, material e fotografias ilustrativas do modelo ofertado. 

 

Declarações 

10.34. Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações: 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Declaração de que não emprega menor. 

10.35. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá ser assinada por 

representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei. 

10.36. Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória do 
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enquadramento. 

10.37. Declaração SOMENTE para microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e equiparadas para 

atendimento ao §2º do Art. 4º da Lei 14.133/21. A DECLARAÇÃO deverá ser assinado pelo Sócio Proprietário da 

empresa juntamente com um profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC de que a empresa no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Anexo III). 

10.38. As declarações acima poderão ser substituídas por aquelas emitidas automaticamente pelo sistema da 

Licitanet, desde que contenham as mesmas informações exigidas. 

 
11. TERMO DE CONTRATO 

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro instrumento equivalente. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que 

seja assinado digitalmente em até 2 (dois) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) 

dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.3. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.4. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 2 (dois) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após  
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recebimento da notificação pela Administração. 

12.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

12.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

12.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.10. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.11. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

12.12. O recebimento dos bens estará condicionado à verificação de conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

12.13. A recusa injustiçada em atender às ordens de fornecimento autoriza a aplicação de sanções e a convocação de 

fornecedor remanescente, conforme a legislação aplicável. 

 
13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

13.1.2. os licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas na Lei 14.133/2021. 

13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
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concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

• a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

• o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

• o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

• na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. As sanções administrativas observarão o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei 

nº 14.133/2021 e da legislação municipal aplicável. 

 
15. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, 

garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita à multa correspondente a 

10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 
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15.2. Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, serão aplicadas à 

Contratada as penalidades elencadas nas Cláusulas do Contrato, resguardado o direito de recurso nos termos do Art. 

166 e 167 da Lei n.º 14.133/21. 

15.3. O descumprimento dos prazos de entrega previstos no Termo de Referência caracterizará inexecução 

contratual, sujeitando a contratada às penalidade previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: e-mail: licitacao@po.mg.gov.br e pelo Portal da Licitanet no respectivo processo. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

17. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa. 

17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

17.4. No casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

18.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 107.197,65 (Cento e sete mil, 

cento e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no 

item 1.1 do Termo de Referência. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 P

A
U

LA
 D

IM
IE

V
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 N

E
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

mailto:licitacao@po.mg.gov.br
mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

19.1. Poderá ser utilizado qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2026, destinadas ao 

pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no Art. 17 do Decreto Federal 11.462/23. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos e propostas relativos ao presente certame. 

20.2. É facultada a Pregoeira caso julgue necessário, suspender a sessão, de classificação e julgamento das 

propostas ou de habilitação, para melhor analisar e, posteriormente, proferir sua decisão. 

20.3. De todas as reuniões realizadas serão lavradas atas que circunstanciarão as principais ocorrências, inclusive 

eventuais manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas a termo. 

20.4. É facultada a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação por parte da licitante que deveria constar originariamente na proposta. 

20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.12. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e as de seus anexos ou demais documentos 

integrantes do processo licitatório, prevalecerão as regras estabelecidas neste Edital. 

20.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/ . 

20.14. Edital elaborado por: Eunice Gonçalves de Lima. 

20.15. Integram o presente edital os seguintes Anexos: 

 
Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III – Modelo de Declarações; 
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Anexo IV – Minuta de Contrato; 

Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar; 

Fica eleito o Foro do Município de Presidente Olegário-MG, para dirimir quaisquer questões oriundas desta 

licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer. 

Presidente Olegário-MG, 29 de maio de 2026. 
 
 

Paula Dimieve Fernandes Netta 

Secretária M. De Desenvolvimento Social 

 

Camila Fonseca da Silva 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

DECORRENTES DO CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1491002814/2025/SEGOV, CELEBRADO ENTRE O 

ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, E 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, nas quantidades, qualidades e condições descritas neste 

termo de referência: 

 

1.1. Tabela com descritivo, quantidades e valores máximo aceitáveis. 

 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação Valor 
unitário 

(estimado) 

Valor Total 
(estimado) 

00001 AR CONDICINADO 
SPLIT, 18000 BTUS, 
TECNOLOGIA 
INVERTER, TIPO DE 
GÁS REFRIGERANTE 
R-32, COM 
CONTROLE 
REMOTO. 

UN 6 ESPECIFICAÇÃO: AR CONDICIONADO 
18000 BTUS - TIPO: SPLIT, 
TECNOLOGIA: CONVENCIONAL, 
CICLO: FRIO, CONTROLE REMOTO: 
SIM, COR: BRANCO, MODOS DE 
OPERAÇÃO: REFRIGERAÇÃO, 
DESUMIDIFICAÇÃO E VENTILAÇÃO, 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA E ANTI-
FUNGO:SIM, TIPO DE GÁS: R-32, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 
COMPRESSOR: ROTATIVO, VAZÃO 
MÁXIMA 900 M/H, SERPENTINA: 
COBRE, FUNÇÕES: CONTROLE DE 
TEMPERATURA, CONTROLE DE 
VENTILAÇÃO, TIMER, SLEEP E SWING 
MODOS DE OPERAÇÃO: COOL, DRY, 
FAN E FEEL, VOLTAGEM: 127V/220V, 
COLOCAÇÃO: PAREDE, TECNOLOGIA 
DO COMPRESSOR: INVERTER, 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
GARANTIA DE 1 ANO. 
 

R$ 3.374,25 R$ 20.245,50 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 P

A
U

LA
 D

IM
IE

V
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 N

E
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 
 

 

00002 ARMARIO DE AÇO 
A90 COM DUAS 
PORTAS, 4 
PRATELEIRAS, 
SUPORTA ATÉ 45 KG 
DISTRIBUÍDOS 
PELAS 
PRATELEIRAS, 
ESPESSURA DA 
PRATELEIRA CHAPA 
26, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 
1975MM, LARGURA 
900MM, 
PROFUNDIDADE 
400MM, COR CINZA, 
COM PÉS 
METÁLICOS COM 
SAPATAS DE 
PLÁSTICO. 

UN 3 ARMARIO DE AÇO A90 COM DUAS 
PORTAS, 4 PRATELEIRAS, SUPORTA 
ATÉ 45 KG DISTRIBUÍDOS PELAS 
PRATELEIRAS, ESPESSURA DA 
PRATELEIRA CHAPA 26, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1975MM, LARGURA 
900MM, PROFUNDIDADE 400MM, COR 
CINZA, COM PÉS METÁLICOS COM 
SAPATAS DE PLÁSTICO. 

R$ 939,33 R$ 2.817,99 

00003 ARQUIVO 
CONFECCIONADO 
EM AÇO CHAPA 24, 
04 GAVETAS PARA 
PASTA SUSPENSAS, 
COM DESLIZADOR 
DA GAVETA EM 

UN 4 ARQUIVO CONFECCIONADO EM AÇO 
CHAPA 24, 04 GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSAS, COM DESLIZADOR DA 
GAVETA EM TRILHO TELESCÓPICO, 
MEDINDO  1,30M DE ALTURA X 0,45M 
DE LARGURA X 0,50M DE 
PROFUNDIDADE, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 30KG POR GAVETA, 
FECHADURA TIPO YALE COM 02 
CHAVES, FECHANDO SIMULTÂNEO 
DAS GAVETAS, PINTADO COM 
ESMALTE SINTÉTICO APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 
SECADA EM ESTUFA NA COR CINZA 
PADRÃO. 

R$ 955,54 R$ 3.822,16 

00004 BATEDEIRA 
INDUSTRIAL DE 
MASSAS USO 
COZINHA 
INDUSTRIAL 
ESPECIFICAÇÃO 

UN 1 BATEDEIRA INDUSTRIAL DE 
MASSAS USO COZINHA INDUSTRIAL 
- VELOCIDADE: 06 VELOCIDADES 
BATEDORES: 03 BATEDORES 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: DE 12 
LITROS TIPO: COM BACIA DE INOX 
TENSÃO: 110/220 VOLTS COM CHAVE 
SELETORA DE VOLTAGEM. 
 
 
 

R$ 4.014,53 R$ 4.014,53 

00005 COMODA 8 
GAVETAS E 2 
PORTAS EM MDF 

UN 4 COMODA EM MDF COM 8 GAVETAS E 
2 PORTAS, 2 PRATELEIRAS, MATERIAL 
MDF MDP, PUXADORES DE MDF, 
CORREDIÇAS TELESCOPICAS. ESTILO 
MODERNO, GAVETA COM CHAVE, 
PINTURA AUTO BRILHO. 

R$ 755,92 R$ 3.023,68 
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00006 FOGÃO 
INDUSTRIAL 4 
BOCAS A GÁS 

UN 2 ESPECIFICAÇÃO: FOGÃO INDUSTRIAL 
- FUNCIONAMENTO A GÁS  NÚMERO 
DE BOCAS 04 BOCAS COM 
GRELHA30X30CM OU 40X40CM DE 
FERRO FUNDIDO, COM 04 PONTAS 
OPCIONAIS COM MANGUEIRA 
EREGISTRO, COM FORNO 
ACABAMENTO ESMALTADO, COM 02 
BOCAS SIMPLES E 02 BOCAS DUPLAS, 
COM CONTROLE INDIVIDUAL DAS 
CHAMAS. 

R$ 1.760,43 R$ 3.520,86 

00007 FORNO 
COMBINADO PARA 
COZINHA 
INDUSTRIAL EM 
AÇO INOX. 

UN 1 FORNO COMBINADO PARA COZINHA 
INDUSTRIAL EM AÇO INOX MODELO: 
COMBINADO - A GÁS POTÊNCIA DE 
AQUECIMENTO DE 50 A 270 GRAUS  
DIMENSÕES EXTERNAS 2005 MM X 904 
MMX 900MM FORNO COMBINADO A 
GÁS, COM CAPACIDADE DE UM 
CARRO PARA SUPORTE DE 20 GNS1/1 X 
65 MM  VERTICAL CONSTRUÍDO EM 
AÇO INOX AISI 430 E CÂMARA DE 
COCÇÃO EM AÇO AISI304. 

R$ 4.963,10 R$ 4.963,10 

00008 FREEZER 
INDUSTRIAL TIPO: 
HORIZONTAL 
CAPACIDADE: 400 
LITROS. 

UN 1 ESPECIFICAÇÃO FREEZER 
INDUSTRIAL TIPO HORIZONTAL 
CAPACIDADE: 400 LITROS NO MÍNIMO 
PORTAS/TAMPAS 02TAMPAS DUPLA 
AÇÃO (FREEZER E REFRIGERADOR). 
GABINETE EXTERNO EM AÇO 
ZINCADO E PRÉ-PINTADO COM 
ESMALTE POLIÉSTER E GABINETE 
INTERNO EM AÇO GALVANIZADO. 
DRENO FRONTAL.LARGURA EXTERNA 
1331MM, ALT. EXTERNA 944MM, 
PROFUNDIDADE EXTERNA 690MM, 
LARGURA INTERNA 1222MM, ALTURA 
INTERNA 715MM, PROFUNDIDADE 
INTERNA 515MM. TENSÃO DE127/220 
V. 

R$ 
4.539,37 

R$ 4.539,37 

00009 GUARDA ROUPA 6 
PORTAS 2 
GAVETAS, 
MATERIAL MDF 
MDP 

UN 4 GUARDA ROUPA 6 PORTAS 2 
GAVETAS, 2 CABIDEIROS, COM PES, 
MATERIAL DA ESTRUTURA  MDF 
MDP, ACABAMENTO  PINTURA UV, 
MATERIAL DOS PES  PVC, TIPO DE 
DOBRADIÇAS  METALICAS, TIPOS 
DE CORREDIÇAS: METALICAS. 

R$ 775,41 R$ 3.101,64 

00010 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 

UN 2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
ESPECIFICAÇÃO IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL - SISTEMA DE 
IMPRESSÃO LASER 
MONOCROMÁTICA/LED 
RESOLUÇÃOIMPRESSÃO MÍN. 1200 X 
600 VELOCIDADE IMPRESSÃO: 40 PPM, 
RESOLUÇÃO DO SCANNER MIN.:600 X 
600 DPI  MÍNIMO 8 BITS ÁREA DE 
DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA 210 X 297 
MMREDUÇÃO/AMPLIAÇÃO COPIA: 25 
POR CENTO A 400 POR CENTO 
NÚMERO DE COPIAS: MÍNIMAS DE 1 A 
99 COPIASMEMORIA MIN.512MB 

R$ 4.598,70 R$ 9.197,40 
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 00011 JOGO DE SOFA 3 E 2 
LUGARES, 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA, ASSENTO 
EM ESPUMA, 
REVESTIMENTO EM 
MATERIAL 
SINTETICO 

UN                     2  JOGO DE SOFA 3 E 2 LUGARES. 
CONJUNTO CONTENDO  01 SOFA DE 
3 LUGARES E 01 SOFA DE 2 
LUGARES. ESTRUTURA EM 
MADEIRA MACIÇA, EUCALIPTO 
TRATADO, PINUS OU MATERIAL 
EQUIVALENTE. MADEIRA COM 
TRATAMENTO CONTRA: CUPINS E 
FUNGOS. ASSENTOS FIXOS OU 
RETRATEIS.  ESPUMA COM 
DENSIDADE MINIMA: D 23. SISTEMA 
DE SUSTENTAÇÃO  MOLAS ESPIRAL 
OU ENSACADAS, PERCINTAS 
ELASTICAS OU EQUIVALENTE, 
FIXAÇAO COM PARAFUSOS, 
GRAMPOS GALVANIZADOS OU 
SISTEMA EQUIVALENTE DE ALTA 
RESISTENCIA. ENCOSTO FIXO OU 
RECLINAVEL. ESPUMA DE 
DENSIDADE COMPATIVEL MINIMO 
D 20 OU FIBRA SILICONADA, 
ESTRUTURA FIRME E 
CONFORTAVEL. REVESTIMENTO EM 
MATERIAL SINTETICO, DE FACIL DE 
LIMPEZA E MANUTENÇAO.  BRAÇOS 
ACOLCHOADOS. ESTRUTURA 
REFORÇADA. REVESTIMENTO 
IGUAL AO RESTANTE DO SOFA. PES 
EM MADEIRA, PLASTICO 
RESISTENTE OU METAL. COM 
PROTEÇAO ANTI RISCO PARA PISO, 
ALTURA MINIMA: 
APROXIMADAMENTE 3 CM.. 

R$ 2.100,37 R$ 4.200,74 

00012 LAVADORA DE 
ALTA PRESSÃO, 
PRESSÃO MÍNIMA 
1500 PSI, VAZÃO 
MÍNIMA 280 L/H, 
MANGUEIRA 
MÍNIMO 3 
METROS 

UN 2 ESPECIFICAÇÃO: PRESSÃO MÍNIMA: 
1.500 PSI (LIBRAS POR POLEGADA 
QUADRADA),VAZÃO MÍNIMA: 280 
LITROS POR HORA (L/H), POTÊNCIA 
DO MOTOR: COMPATÍVEL COM O 
DESEMPENHO EXIGIDO (MÍNIMO 
APROXIMADO DE 1.400 W OU 
SUPERIOR), MOTOR ELÉTRICO, 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT (127/220V) 
OU TENSÃO CONFORME PADRÃO DA 
UNIDADE REQUISITANTE, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DA 
MANGUEIRA: 3 METROS, MATERIAL 
RESISTENTE À ALTA PRESSÃO, 
SISTEMA DE CONEXÃO RÁPIDA OU 
ROSQUEÁVEL, PISTOLA 
ERGONÔMICA COM GATILHO, 
TRAVA DE SEGURANÇA, LANÇA 
COM AJUSTE DE JATO (LEQUE E 
CONCENTRADO) OU BICO 
REGULÁVEL. ACESSÓRIOS 
MÍNIMOS: MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO (MÍNIMO 3 METROS), 
PISTOLA DE PULVERIZAÇÃO, 
LANÇA OU BICO REGULÁVEL, 
FILTRO DE ENTRADA DE ÁGUA, 
ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA, 
RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE 
INTEGRADO OU APLICADOR 
EXTERNO (QUANDO APLICÁVEL). 

R$ 741,62 R$ 1.483,24 
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00013 LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 06 
LITROS. 

UN 1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
NÚMERO DE VELOCIDADE: 01 
VELOCIDADE COPO: DE ALUMÍNIO, DE 
06LITROS OPCIONAIS COM LÂMINA, 
EIXO E MANCAIS EM AÇO TENSÃO: 
110/220 VOLTS TAMPA EM ALUMÍNIO 
POLIDO E GABINETE EM AÇO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 0,5CV 

R$ 1.216,59 R$ 1.216,59 

00014 MÁQUINA DE 
LAVAR 13KG 
BRANCA 

UN 3 ESPECIFICAÇÃO: 
MÁQUINA/LAVADORA AUTOMÁTICA 
DE LAVAR ROUPAS, CAPACIDADE 13 
KG OU MAIS, COM DESIGN CESTO 
INOX, COM AS SEGUINTES FUNÇÕES: 
QUANTIDADE DE PROGRAMAS DE 
LAVAGEM: 10 OU MAIS, CONTROLE DE 
NÍVEIS DE ÁGUA, FUNÇÃO 
CENTRIFUGAR, DISPENSER 
SEPARADAMENTE PARA SABÃO E 
AMACIANTE, DISPENSER 
AUTOLIMPANTE, FUNÇÃO TURBO 
AGITAÇÃO E SECAGEM, FUNÇÃO 
EXCLUSIVA QUE POTENCIALIZA A 
REMOÇÃO DAS MANCHAS MAIS 
DIFÍCEIS, FUNÇÃO ENXÁGUE, FILTRO 
PARA FIAPOS, COM TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, COR BRANCA, PÉS 
NIVELADOS, GARANTIA DE 12 MESES 
OU MAIS, VOLTAGEM 127 V, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A, 
VOLTAGEM 127 V, POTÊNCIA: 580 W.. 

R$ 1.849,86 R$ 5.549,58 

00015 MESA DE 
JANTAR EM 
MADEIRA 
MACIÇA 6 
LUGARES 

UN 1 MESA DE JANTAR EM MADEIRA 
MACIÇA 6 LUGARES. MATERIAL 
PRINCIPAL  MADEIRA MACIÇA, 
ACABAMENTO  VERNIZ. DIMENÇOES 
MINIMAS ALTURA TOTAL 77 CM. 
COMPRIMENTO 180CM, LARGURA 
10CM. 

R$ 2.699,28 R$ 2.699,28 

00016 MICRO-ONDAS, 
CAPACIDADE 
MÍNIMA 32 
LITROS, 127 V, 
POTÊNCIA 
MÍNIMA 900W. 

UN                    1 MICRO-ONDAS, CAPACIDADE MÍNIMA 
32 LITROS, 127 V, POTÊNCIA MÍNIMA 
900W.ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE 
INTERNA: MÍNIMO DE 32 LITROS, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 900 W, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 127V, 
FREQUÊNCIA: 60 HZ, PAINEL DE 
CONTROLE: DIGITAL OU ELETRÔNICO 
COM DISPLAY, PRATO: GIRATÓRIO 
REMOVÍVEL, MATERIAL INTERNO: 
PINTADO OU INOX, DE FÁCIL 
LIMPEZA, COR: BRANCA. 

R$ 718,84 R$ 718,84 
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00017 PROJETOR 
MULTIMIDIASISTEM
A DE PROJEÇÃO: 
3LCD DE 3 
CHIPSPROJEÇÃO 
FRONTAL, 
TRASEIRA E 
TETOPAINEL LCD: 
0,55”MATRIZ ATIVA 
TFTBRILHO: 3.600 
LUMENSRAZÃO DE 
ASPECTO: 
4:3RESOLUÇÃO 
NATIVA MÍNIMA: 
1024 X 768 
(XGA)DURAÇÃO DA 
LÂMPADA ATÉ 
12.000 HORAS OU 
SUPERIOR 
TAMANHO DA TELA: 
30" A 
300"COMPATÍVEL 
COM 
COMPUTADORES PC 
E MACCONTRASTE: 
ATÉ 16.000:1 OU 
SUPERIORPROCESSA
MENTO DE COR: 10 
BITS OU 
SUPERIORCORREÇÃ
O DE KEYSTONE: 
VERTICAL + 30 
GRAUS / 
HORIZONTAL + 30 
GRAUS OU 
SUPERIORREPRODU
ÇÃO DE COR: ATÉ 
1,07 BILHÃO DE 
CORES OU 
SUPERIORVOLTAGE
M:100  240VAC, 50 / 
60HZ TRAVA DE 
SEGURANÇAGARAN
TIA: 3 ANOS 

UN 2 PROJETOR MULTIMIDIASISTEMA DE 
PROJEÇÃO: 3LCD DE 3 
CHIPSPROJEÇÃO FRONTAL, TRASEIRA 
E TETOPAINEL LCD: 0,55”MATRIZ 
ATIVA TFTBRILHO: 3.600 
LUMENSRAZÃO DE ASPECTO: 
4:3RESOLUÇÃO NATIVA MÍNIMA: 1024 
X 768 (XGA)DURAÇÃO DA LÂMPADA 
ATÉ 12.000 HORAS OU SUPERIOR 
TAMANHO DA TELA: 30" A 
300"COMPATÍVEL COM 
COMPUTADORES PC E 
MACCONTRASTE: ATÉ 16.000:1 OU 
SUPERIORPROCESSAMENTO DE COR: 
10 BITS OU SUPERIORCORREÇÃO DE 
KEYSTONE: VERTICAL + 30 GRAUS / 
HORIZONTAL + 30 GRAUS OU 
SUPERIORREPRODUÇÃO DE COR: ATÉ 
1,07 BILHÃO DE CORES OU 
SUPERIORVOLTAGEM:100  240VAC, 50 / 
60HZ TRAVA DE 
SEGURANÇAGARANTIA: 3 ANOS 

R$ 3.446,47 R$ 6.892,94 

00018 PURIFICADOR DE 
AGUA, 
TEMPERATURA DA 
AGUA GELADA E 
NATURAL, 
CAPACIDADE DO 
RESERVATORIO 
PARA 
ARMAZENAMENTO 
DE AGUA GELADA 
MINIMO DE 800 ML, 
BIVOLT. 

UN 2 PURIFICADOR DE AGUA, 
TEMPERATURA DA AGUA GELADA E 
NATURAL. TEMPERATURA  AGUA 
PURA E GELADA ATE 8 C. OPÇOES DE 
TEMPERATURA NATURAL E GELADA. 

R$ 835,91 R$ 1.671,82 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 P

A
U

LA
 D

IM
IE

V
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 N

E
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

00019 REFRIGERADOR 
INDUSTRIAL 02 
PORTAS 335 LITROS 

UN 3 ESPECIFICAÇÃO: REFRIGERADOR 
INDUSTRIAL - CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA APROXIMADA 335 
LITROS PORTAS 02 PESO LIQUIDO 
APROXIMADO 60KG TENSÃO 
127/220VOLTS TEMPERATURA 
APROXIMADA 0 GRAUS A +8 
GRAUS CELSIUS. 

R$ 5.461,37 R$ 16.384,11 

00020 SMARTV 50 
POLEGADAS, 
CONEXAO 
BLUETOOTH E 
HDMI, ENTRADA 
USB 

UN                    2 TAMANHO DA TELA  50 
POLEGADAS, TIPO DE TELA  LED, 
QLED OU SUPERIOR, RESOLUÇAO 
MINIMA  4K ULTRA HD 3840 X 2160 
PIXELS, FORMATO DA TELA  16:9, 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO NATIVA 
MINIMO 60 HZ, SUPORTE A HDR  
HDR10 E OU HLG MINIMO, 
RECURSOS DE IMAGEM  UPSCALING 
PARA 4KCONTROLE DE BRILHO 
AUTOMATICO, REDUÇÃO DE RUIDO, 
CONTRASTE DINAMICO OU 
TECNOLOGIA EQUIVALENTE, 
MULTIPLOS MODOS DE IMAGEM 
CINEMA, ESPORTES, PADRAO, JOGO. 
POTENCIA MINIMA: 20W RMS OU 
SUPERIORSISTEMA DE SOM 
ESTEREO, SUPORTE A 
TECNOLOGIAS  DOLBY AUDIO OU 
EQUIVALENTE MINIMO, SAIDAS DE 
AUDIO SAIDA DIGITAL OPTICA OU 
HDMI ARC, CONEXAO SEM FIO  WI FI 
INTEGRADO MINIMO 2.4 GHZ, 
CONEXAO ADICIONAL  
BLUETOOTH, PORTAS MINIMAS: 03 
ENTRADAS HDMI, 01 ENTRADA USB, 
01 ENTRADA RF  ANTENA, 01 SAIDA 
DE AUDIO DIGITAL OPTICA OU 
HDMI ARC. 

R$ 2.845,97 R$ 5.691,94 

00021 TELA DE 
PROJEÇÃO: TIPO 
TRIPÉ AREA 
VISUAL MÍNIMA DE 
1,80 X 1,80 M 
TECIDO MATTE 
WHITE (BRANCO 
OPACO) 

UN                    2 TELA DE PROJEÇÃO: TIPO TRIPÉ 
AREA VISUAL MÍNIMA DE 1,80 X 1,80 
M TECIDO MATTE WHITE (BRANCO 
OPACO) GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

R$ 721,17 R$ 1.442,34 

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens comuns. 

1.3. A presente aquisição adotará o critério de julgamento Menor Preço – Item. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data publicação do contrato no 

PNCP, prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. Caso venha a ser prorrogado, seu preço poderá ser reajustado através do INPC, a cada período de 12 

(doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, necessita promover a aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos de informática e outros bens 

permanentes destinados à estruturação e ao adequado funcionamento da Unidade de Acolhimento Institucional Casa 

Lar Professora Maria Aparecida dos Santos. 
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A referida unidade constitui serviço essencial no âmbito da política pública de assistência social, voltado à 

proteção integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, risco social e/ou violação de direitos, 

conforme estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e pelas normativas do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). 

Nesse contexto, a disponibilização de infraestrutura adequada é condição indispensável para assegurar 

ambiente digno, seguro, funcional e acolhedor, capaz de atender às necessidades básicas dos usuários e proporcionar 

condições favoráveis ao seu desenvolvimento físico, emocional, social e educacional. 

A ausência ou insuficiência dos itens pretendidos compromete diretamente a qualidade do serviço ofertado, 

podendo acarretar prejuízos ao atendimento, à segurança e à dignidade dos acolhidos, além de dificultar o 

cumprimento das obrigações legais e institucionais da unidade. 

A presente contratação tem por finalidade estruturar, equipar e garantir o pleno funcionamento da Unidade 

de Acolhimento Institucional Casa Lar Professora Maria Aparecida dos Santos, destinada ao atendimento de 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, no âmbito da proteção social especial. 

Os bens a serem adquiridos, compreendendo mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos de informática e 

demais itens permanentes, são indispensáveis para assegurar condições adequadas de moradia, convivência, 

acolhimento, lazer e desenvolvimento integral dos usuários. 

O mobiliário visa garantir a adequada organização e funcionalidade dos espaços físicos, promovendo 

conforto e bem-estar aos acolhidos. Os eletrodomésticos são essenciais para a execução das atividades cotidianas da 

unidade, tais como preparo e conservação de alimentos, higienização de roupas e manutenção das condições 

sanitárias, contribuindo diretamente para a saúde e qualidade de vida. 

Por sua vez, os equipamentos de informática são fundamentais para o suporte às atividades administrativas 

e técnicas, incluindo o registro e acompanhamento dos atendimentos, elaboração de relatórios, articulação com a 

rede socioassistencial, bem como, quando aplicável, o acesso à informação e ao desenvolvimento educacional dos 

acolhidos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
A solução proposta consiste na aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos de informática e 

demais bens permanentes, com vistas à estruturação física, funcional e operacional da Unidade de Acolhimento 

Institucional Casa Lar Professora Maria Aparecida dos Santos. 

A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, preferencialmente na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item (ou por lote, conforme a 

estratégia mais vantajosa), permitindo ampla competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

Os itens a serem adquiridos foram definidos com base nas necessidades específicas da unidade de 

acolhimento, considerando a quantidade de usuários atendidos, a natureza dos serviços prestados e as exigências 

normativas da política de assistência social, especialmente no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 P

A
U

LA
 D

IM
IE

V
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 N

E
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

A solução contempla o fornecimento de bens novos, de primeiro uso, devidamente montados e em perfeitas 

condições de funcionamento, acompanhados de garantia mínima conforme especificações técnicas, assegurando 

durabilidade, segurança e eficiência no uso. 

A opção pela aquisição direta dos bens permanentes mostra-se mais vantajosa em relação a alternativas 

como locação, tendo em vista o caráter contínuo e permanente da atividade desempenhada pela unidade, além da 

necessidade de disponibilidade integral dos equipamentos e da economicidade ao longo do tempo. 

Adicionalmente, a solução permitirá a adequada organização dos espaços físicos, a execução eficiente das 

atividades operacionais e administrativas, bem como a melhoria das condições de atendimento aos acolhidos, 

garantindo ambiente estruturado, seguro e compatível com as diretrizes legais e normativas aplicáveis. 

Por fim, a presente solução está alinhada ao interesse público, aos princípios da eficiência, economicidade 

e continuidade do serviço público, contribuindo para o fortalecimento da política de proteção social especial no 

município. 

 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Garantia Contratual 

Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá exigir garantia para assegurar o fiel 

cumprimento das obrigações contratuais, observadas as condições estabelecidas no instrumento convocatório e no 

contrato. 

Para a presente contratação, não será exigida garantia contratual, tendo em vista que se trata de aquisição 

de bens comuns, de entrega imediata ou em prazo reduzido, sem complexidade técnica relevante e com baixo risco 

de inadimplemento. 

A dispensa da exigência de garantia justifica-se ainda pela natureza dos objetos a serem adquiridos, os quais 

possuem fornecimento amplamente disponível no mercado, com ampla concorrência entre fornecedores, não 

havendo necessidade de onerar a contratação com custos adicionais que poderiam impactar o valor final das 

propostas. 

Ressalta-se que a Administração adotará mecanismos de controle e fiscalização contratual, bem como 

aplicará as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações, garantindo a proteção do 

interesse público. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 – O objeto será executado conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo de Referência. 

5.1.2 – O fornecimento dos bens permanentes será iniciado após a emissão da ordem de fornecimento, devendo 

a entrega observar os prazos e condições estabelecidos pela Administração, conforme cronograma definido. 

5.1.3 – O fornecimento dos bens permanentes será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, com prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da ordem de fornecimento ou da assinatura do instrumento contratual, quando for o caso. 

5.1.3.1 O prazo poderá ser prorrogado somente em razão de motivo superveniente devidamente 

justificado pela contratada e expressamente aceito pela Administração. 
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5.1.4 – Todos os itens deverão estar acompanhados de manual de instruções, certificado de garantia e, quando 

aplicável, termo de assistência técnica autorizada. 

5.1.5 – Os móveis deverão ser entregues montados ou acompanhados de manual de montagem detalhado, com 

todas as peças, acessórios e ferragens necessárias; 

5.1.6 – Os equipamentos eletroeletrônicos deverão conter o selo de certificação do INMETRO ou outro órgão 

competente, atestando conformidade com os padrões de segurança e qualidade. 

5.1.7 O Prazo de Garantia dos móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e demais itens deverá ser de no mínimo 

12 meses. O prazo de garantia começará a fluir a partir da entrega definitiva dos itens. 

5.1.8 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

5.1.9 A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

5.1.10 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com 

as características dos produtos fornecidos. 

5.1.11 A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não se 

admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 

 
6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente aos bens entregues cumpridas todas as formalidades legais 

anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento. 

7.1.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

7.1.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 

conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações 

estipuladas. 

7.1.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Administração Municipal. 

7.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
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7.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal 

de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem 

através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocoloICMS 19/2011 

da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

7.4. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 

Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir areclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

7.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos 

recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

7.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

7.9. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 

inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669de 27 de 

julho de 2023. 

7.9.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 

Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, isenções 

ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

8.2.  Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

8.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os previstos e exigidos no edital. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço item, consta no item 

1.1. deste termo de referência, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Poderá ser utilizado qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2026, destinadas ao 

pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no Art. 17 do Decreto Federal 11.462/23. 
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11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avalair se a  

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.800/2025, 

o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, salvo 

justificativa para penalidade mais grave. 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei Municipal. 

12.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 

12.2.4. Multa: 

• Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º da Lei 

Municipal): 

• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 
 

• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 
 

• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 
 

• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 
 

• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da Administração Pública, a 

multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos percentuais estabelecidos, desde que devidamente 

justificado pelo gestor do contrato. 

• Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 
• Leve: 3% 

 
• Média: 10% 

 
• Grave: 20% 

 
• Gravíssima: 30% 
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• A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza em até 50%, 

respeitado o teto de 30% do valor do contrato. 

12.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 

12.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos termos do 

art. 6º, §5º da Lei Municipal nº 3.800/2025. 

12.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

12.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da penalidade. 

12.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 31 da Lei 

Municipal nº 3.800/2025. 

12.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, conforme 

os arts. 19 e 20 da Lei Municipal. 

12.10.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa na 

plataforma que aconteceu a licitação. 

12.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que aconteceu a 

licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas conjuntamente. 

12.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as penalidades 

a sócios e sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 

12.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, conforme 

art. 36 da Lei Municipal. 

12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos  

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o Município ora Contratante. 
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13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

13.1. Do reajuste: 

13.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

13.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

13.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

13.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

13.1.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.1.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.1.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.1.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
13.2. Do reequilíbrio: 
13.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 

a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes 

desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido da 

demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, 

convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 

valores de mercado. 

13.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 

13.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

13.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, apresentar o 

cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o 

respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

13.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve apresentar Notas 

Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF com Data Emissão próxima a data 

da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a 
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aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

13.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham concluído o prazo 

mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura do contrato, não ultrapassem a média 

dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo. 

13.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “13.2.5” e “13.2.6”, a solicitação de reequilíbrio 

econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

13.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro auferido 

na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como determina o inciso XXI, 

do artigo 37 da Constituição Federal. 

13.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 

nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação precedida de 

demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação 

dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

13.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio 

contratual. 

13.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa Administrativa, 

verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, em confronto com a Planilha 

apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva 

repercussão dos eventos discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos 

que realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 

13.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto deste contrato será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, autenticados em 

cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

13.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do 

objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos 

fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado. 

 
14. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

14.1. Ao analisarmos o objeto da presente licitação, qual seja, aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, 

equipamentos de informática, é possível verificar que este não se enquadra nas condições que justificariam a adoção 

de consórcio. Primeiramente, o valor estimado para este contrato está muito aquém do limite estabelecido para 

serviços de grande vulto, não se configurando, portanto, como uma contratação de alto valor econômico. 

14.2. Não há, na contratação pretendida, qualquer característica que indique a necessidade de um consórcio para o 

atendimento das exigências do contrato. A natureza da aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos de 

informática é relativamente simples, sem demandas específicas que justifiquem a colaboração entre diferentes 

empresas. 
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14.3. Ademais, a possibilidade de participação de consórcios em um objeto de baixa complexidade, como a 

aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos de informática, contrararia o princípio da competitividade 

previsto na Lei nº 14.133/2021, que visa garantir uma disputa ampla e isonômica entre os licitantes. A admissão de 

consórcios, em um caso como este, poderia levar à formação de grupos de empresas que, ao invés de competir entre 

si, se uniriam, prejudicando a livre concorrência e, por conseguinte, a vantajosidade da proposta para a 

Administração Pública. 

14.4. Portanto, considerando os parâmetros legais e os princípios da licitação, conclui-se que não há justificativa 

para a participação de consórcios neste processo licitatório, devendo ser mantida a participação de empresas de 

forma individual, garantindo-se, assim, a ampla competitividade e a eficiência desejadas pela Administração. 

 

15. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

15.1. Em atendimento ao disposto nos arts. 11, 18 e 169 da Lei nº 14.133/2021, foi elaborado Mapa de Riscos 

da presente contratação, contemplando a identificação, análise e tratamento dos riscos inerentes às fases de 

planejamento, seleção do fornecedor e execução contratual. 

15.2. O Mapa de Riscos integra o processo administrativo da contratação, constituindo instrumento de 

governança e controle preventivo, devendo ser observado durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e 

dos contratos dela decorrentes. 

15.3. Compete ao Gestor e ao Fiscal do Contrato monitorar os riscos identificados e adotar as medidas 

preventivas e corretivas estabelecidas. 

15.4. Eventuais ocorrências que se enquadrem nos riscos mapeados deverão ser registradas formalmente e 

tratadas conforme as ações de mitigação previamente definidas. 

15.5. O gerenciamento de riscos não afasta a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste 

instrumento. 

 
APROVAÇÃO DE PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 

ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DECORRENTES DO CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 

1491002814/2025/SEGOV, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG. 

 
Considerando que o Termo de Referência contempla elementos suficientes para a adequada caracterizaçãodo objeto 

que pretendemos contratar, APROVO o referido documento para que obrigatoriamente seja parte integrante do 

processo. 

Presidente Olegário, 29 de maio de 2026. 
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Paula Dimieve Fernandes Netta 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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  ANEXO II  
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 

ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS 

AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DECORRENTES DO CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 

1491002814/2025/SEGOV, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO/MG 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 
E-mail : 
Telefone / Fax : 
Representante : Nome: 

Identificação: 
Qualificação: 
Assinatura: 

 
Item Descrição Unidade Quantidade Especificação Valor 

unitário 
(estimado) 

Valor Total 
(estimado) 

00001 AR CONDICINADO 
SPLIT, 18000 BTUS, 
TECNOLOGIA 
INVERTER, TIPO DE 
GÁS REFRIGERANTE R-
32, COM CONTROLE 
REMOTO. 

UN 6 ESPECIFICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO 18000 BTUS - 
TIPO: SPLIT, TECNOLOGIA: 
CONVENCIONAL, CICLO: FRIO, 
CONTROLE REMOTO: SIM, COR: 
BRANCO, MODOS DE OPERAÇÃO: 
REFRIGERAÇÃO, 
DESUMIDIFICAÇÃO E 
VENTILAÇÃO, FILTRO ANTI-
BACTÉRIA E ANTI-FUNGO:SIM, 
TIPO DE GÁS: R-32, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 
COMPRESSOR: ROTATIVO, 
VAZÃO MÁXIMA 900 M/H, 
SERPENTINA: COBRE, FUNÇÕES: 
CONTROLE DE TEMPERATURA, 
CONTROLE DE VENTILAÇÃO, 
TIMER, SLEEP E SWING MODOS 
DE OPERAÇÃO: COOL, DRY, FAN E 
FEEL, VOLTAGEM: 127V/220V, 
COLOCAÇÃO: PAREDE, 
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: 
INVERTER, DIMENSIONAMENTO 
E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO 
DA VOLTAGEM. GARANTIA DE 1 
ANO. 
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00002 ARMARIO DE AÇO A90 
COM DUAS PORTAS, 4 
PRATELEIRAS, 
SUPORTA ATÉ 45 KG 
DISTRIBUÍDOS PELAS 
PRATELEIRAS, 
ESPESSURA DA 
PRATELEIRA CHAPA 
26, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 
1975MM, LARGURA 
900MM, 
PROFUNDIDADE 
400MM, COR CINZA, 
COM PÉS METÁLICOS 
COM SAPATAS DE 
PLÁSTICO. 

UN 3 ARMARIO DE AÇO A90 COM 
DUAS PORTAS, 4 PRATELEIRAS, 
SUPORTA ATÉ 45 KG 
DISTRIBUÍDOS PELAS 
PRATELEIRAS, ESPESSURA DA 
PRATELEIRA CHAPA 26, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
1975MM, LARGURA 900MM, 
PROFUNDIDADE 400MM, COR 
CINZA, COM PÉS METÁLICOS 
COM SAPATAS DE PLÁSTICO. 

  

00003 ARQUIVO 
CONFECCIONADO EM 
AÇO CHAPA 24, 04 
GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSAS, COM 
DESLIZADOR DA 
GAVETA EM 

UN 4 ARQUIVO CONFECCIONADO EM 
AÇO CHAPA 24, 04 GAVETAS 
PARA PASTA SUSPENSAS, COM 
DESLIZADOR DA GAVETA EM 
TRILHO TELESCÓPICO, MEDINDO  
1,30M DE ALTURA X 0,45M DE 
LARGURA X 0,50M DE 
PROFUNDIDADE, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 30KG POR 
GAVETA, FECHADURA TIPO 
YALE COM 02 CHAVES, 
FECHANDO SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS, PINTADO COM 
ESMALTE SINTÉTICO APÓS 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E SECADA 
EM ESTUFA NA COR CINZA 
PADRÃO. 

  

00004 BATEDEIRA 
INDUSTRIAL DE 
MASSAS USO 
COZINHA 
INDUSTRIAL 
ESPECIFICAÇÃO 

UN 1 BATEDEIRA INDUSTRIAL DE 
MASSAS USO COZINHA 
INDUSTRIAL - VELOCIDADE: 06 
VELOCIDADES BATEDORES: 03 
BATEDORES CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA: DE 12 LITROS 
TIPO: COM BACIA DE INOX 
TENSÃO: 110/220 VOLTS COM 
CHAVE SELETORA DE 
VOLTAGEM. 

  

00005 COMODA 8 
GAVETAS E 2 
PORTAS EM MDF 

UN 4 COMODA EM MDF COM 8 
GAVETAS E 2 PORTAS, 2 
PRATELEIRAS, MATERIAL MDF 
MDP, PUXADORES DE MDF, 
CORREDIÇAS TELESCOPICAS. 
ESTILO MODERNO, GAVETA COM 
CHAVE, PINTURA AUTO BRILHO. 
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00006 FOGÃO 
INDUSTRIAL 4 
BOCAS A GÁS 

UN 2 ESPECIFICAÇÃO: FOGÃO 
INDUSTRIAL - FUNCIONAMENTO 
A GÁS  NÚMERO DE BOCAS 04 
BOCAS COM GRELHA30X30CM 
OU 40X40CM DE FERRO 
FUNDIDO, COM 04 PONTAS 
OPCIONAIS COM MANGUEIRA 
EREGISTRO, COM FORNO 
ACABAMENTO ESMALTADO, 
COM 02 BOCAS SIMPLES E 02 
BOCAS DUPLAS, COM CONTROLE 
INDIVIDUAL DAS CHAMAS. 

  

00007 FORNO COMBINADO 
PARA COZINHA 
INDUSTRIAL EM AÇO 
INOX. 

UN 1 FORNO COMBINADO PARA 
COZINHA INDUSTRIAL EM AÇO 
INOX MODELO: COMBINADO - A 
GÁS POTÊNCIA DE 
AQUECIMENTO DE 50 A 270 
GRAUS  DIMENSÕES EXTERNAS 
2005 MM X 904 MMX 900MM 
FORNO COMBINADO A GÁS, COM 
CAPACIDADE DE UM CARRO 
PARA SUPORTE DE 20 GNS1/1 X 65 
MM  VERTICAL CONSTRUÍDO EM 
AÇO INOX AISI 430 E CÂMARA DE 
COCÇÃO EM AÇO AISI304. 

  

00008 FREEZER 
INDUSTRIAL TIPO: 
HORIZONTAL 
CAPACIDADE: 400 
LITROS. 

UN 1 ESPECIFICAÇÃO FREEZER 
INDUSTRIAL TIPO HORIZONTAL 
CAPACIDADE: 400 LITROS NO 
MÍNIMO PORTAS/TAMPAS 
02TAMPAS DUPLA AÇÃO 
(FREEZER E REFRIGERADOR). 
GABINETE EXTERNO EM AÇO 
ZINCADO E PRÉ-PINTADO COM 
ESMALTE POLIÉSTER E 
GABINETE INTERNO EM AÇO 
GALVANIZADO. DRENO 
FRONTAL.LARGURA EXTERNA 
1331MM, ALT. EXTERNA 944MM, 
PROFUNDIDADE EXTERNA 
690MM, LARGURA INTERNA 
1222MM, ALTURA INTERNA 
715MM, PROFUNDIDADE 
INTERNA 515MM. TENSÃO 
DE127/220 V. 

  

00009 GUARDA ROUPA 6 
PORTAS 2 GAVETAS, 
MATERIAL MDF MDP 

UN 4 GUARDA ROUPA 6 PORTAS 2 
GAVETAS, 2 CABIDEIROS, 
COM PES, MATERIAL DA 
ESTRUTURA  MDF MDP, 
ACABAMENTO  PINTURA UV, 
MATERIAL DOS PES  PVC, TIPO 
DE DOBRADIÇAS  METALICAS, 
TIPOS DE CORREDIÇAS: 
METALICAS. 

  

00010 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 

UN 2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
ESPECIFICAÇÃO IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL - SISTEMA DE 
IMPRESSÃO LASER 
MONOCROMÁTICA/LED 
RESOLUÇÃOIMPRESSÃO MÍN. 
1200 X 600 VELOCIDADE 
IMPRESSÃO: 40 PPM, RESOLUÇÃO 
DO SCANNER MIN.:600 X 600 DPI  
MÍNIMO 8 BITS ÁREA DE 
DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA 210 X 
297 MMREDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 
COPIA: 25 POR CENTO A 400 POR 
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CENTO NÚMERO DE COPIAS: 
MÍNIMAS DE 1 A 99 
COPIASMEMORIA MIN.512MB 

 00011 JOGO DE SOFA 3 E 2 
LUGARES, ESTRUTURA 
DE MADEIRA, 
ASSENTO EM ESPUMA, 
REVESTIMENTO EM 
MATERIAL SINTETICO 

UN                     2  JOGO DE SOFA 3 E 2 LUGARES. 
CONJUNTO CONTENDO  01 
SOFA DE 3 LUGARES E 01 SOFA 
DE 2 LUGARES. ESTRUTURA EM 
MADEIRA MACIÇA, EUCALIPTO 
TRATADO, PINUS OU 
MATERIAL EQUIVALENTE. 
MADEIRA COM TRATAMENTO 
CONTRA: CUPINS E FUNGOS. 
ASSENTOS FIXOS OU 
RETRATEIS.  ESPUMA COM 
DENSIDADE MINIMA: D 23. 
SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO  
MOLAS ESPIRAL OU 
ENSACADAS, PERCINTAS 
ELASTICAS OU EQUIVALENTE, 
FIXAÇAO COM PARAFUSOS, 
GRAMPOS GALVANIZADOS OU 
SISTEMA EQUIVALENTE DE 
ALTA RESISTENCIA. ENCOSTO 
FIXO OU RECLINAVEL. 
ESPUMA DE DENSIDADE 
COMPATIVEL MINIMO D 20 OU 
FIBRA SILICONADA, 
ESTRUTURA FIRME E 
CONFORTAVEL. 
REVESTIMENTO EM MATERIAL 
SINTETICO, DE FACIL DE 
LIMPEZA E MANUTENÇAO.  
BRAÇOS ACOLCHOADOS. 
ESTRUTURA REFORÇADA. 
REVESTIMENTO IGUAL AO 
RESTANTE DO SOFA. PES EM 
MADEIRA, PLASTICO 
RESISTENTE OU METAL. COM 
PROTEÇAO ANTI RISCO PARA 
PISO, ALTURA MINIMA: 
APROXIMADAMENTE 3 CM.. 
 

  

00012 LAVADORA DE 
ALTA PRESSÃO, 
PRESSÃO MÍNIMA 
1500 PSI, VAZÃO 
MÍNIMA 280 L/H, 
MANGUEIRA 
MÍNIMO 3 METROS 

UN 2 ESPECIFICAÇÃO: PRESSÃO 
MÍNIMA: 1.500 PSI (LIBRAS POR 
POLEGADA 
QUADRADA),VAZÃO MÍNIMA: 
280 LITROS POR HORA (L/H), 
POTÊNCIA DO MOTOR: 
COMPATÍVEL COM O 
DESEMPENHO EXIGIDO 
(MÍNIMO APROXIMADO DE 
1.400 W OU SUPERIOR), MOTOR 
ELÉTRICO, ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT (127/220V) OU TENSÃO 
CONFORME PADRÃO DA 
UNIDADE REQUISITANTE, 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, 
SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA SUPERAQUECIMENTO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DA 
MANGUEIRA: 3 METROS, 
MATERIAL RESISTENTE À 
ALTA PRESSÃO, SISTEMA DE 
CONEXÃO RÁPIDA OU 
ROSQUEÁVEL, PISTOLA 
ERGONÔMICA COM GATILHO, 
TRAVA DE SEGURANÇA, 
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LANÇA COM AJUSTE DE JATO 
(LEQUE E CONCENTRADO) OU 
BICO REGULÁVEL. 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS: 
MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO (MÍNIMO 3 METROS), 
PISTOLA DE PULVERIZAÇÃO, 
LANÇA OU BICO REGULÁVEL, 
FILTRO DE ENTRADA DE ÁGUA, 
ENGATE RÁPIDO PARA 
MANGUEIRA, RESERVATÓRIO 
PARA DETERGENTE 
INTEGRADO OU APLICADOR 
EXTERNO (QUANDO 
APLICÁVEL). 

00013 LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 06 
LITROS. 

UN 1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
NÚMERO DE VELOCIDADE: 01 
VELOCIDADE COPO: DE 
ALUMÍNIO, DE 06LITROS 
OPCIONAIS COM LÂMINA, EIXO E 
MANCAIS EM AÇO TENSÃO: 
110/220 VOLTS TAMPA EM 
ALUMÍNIO POLIDO E GABINETE 
EM AÇO, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 0,5CV 

  

00014 MÁQUINA DE 
LAVAR 13KG 
BRANCA 

UN 3 ESPECIFICAÇÃO: 
MÁQUINA/LAVADORA 
AUTOMÁTICA DE LAVAR 
ROUPAS, CAPACIDADE 13 KG OU 
MAIS, COM DESIGN CESTO INOX, 
COM AS SEGUINTES FUNÇÕES: 
QUANTIDADE DE PROGRAMAS 
DE LAVAGEM: 10 OU MAIS, 
CONTROLE DE NÍVEIS DE ÁGUA, 
FUNÇÃO CENTRIFUGAR, 
DISPENSER SEPARADAMENTE 
PARA SABÃO E AMACIANTE, 
DISPENSER AUTOLIMPANTE, 
FUNÇÃO TURBO AGITAÇÃO E 
SECAGEM, FUNÇÃO EXCLUSIVA 
QUE POTENCIALIZA A REMOÇÃO 
DAS MANCHAS MAIS DIFÍCEIS, 
FUNÇÃO ENXÁGUE, FILTRO 
PARA FIAPOS, COM TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO, COR 
BRANCA, PÉS NIVELADOS, 
GARANTIA DE 12 MESES OU 
MAIS, VOLTAGEM 127 V, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A, VOLTAGEM 127 V, 
POTÊNCIA: 580 W.. 

  

00015 MESA DE JANTAR 
EM MADEIRA 
MACIÇA 6 
LUGARES 

UN 1 MESA DE JANTAR EM MADEIRA 
MACIÇA 6 LUGARES. MATERIAL 
PRINCIPAL  MADEIRA MACIÇA, 
ACABAMENTO  VERNIZ. 
DIMENÇOES MINIMAS ALTURA 
TOTAL 77 CM. COMPRIMENTO 
180CM, LARGURA 10CM. 
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00016 MICRO-ONDAS, 
CAPACIDADE 
MÍNIMA 32 LITROS, 
127 V, POTÊNCIA 
MÍNIMA 900W. 

UN                    1 MICRO-ONDAS, CAPACIDADE 
MÍNIMA 32 LITROS, 127 V, 
POTÊNCIA MÍNIMA 
900W.ESPECIFICAÇÃO: 
CAPACIDADE INTERNA: MÍNIMO 
DE 32 LITROS, POTÊNCIA 
MÍNIMA: 900 W, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA: 127V, FREQUÊNCIA: 60 
HZ, PAINEL DE CONTROLE: 
DIGITAL OU ELETRÔNICO COM 
DISPLAY, PRATO: GIRATÓRIO 
REMOVÍVEL, MATERIAL 
INTERNO: PINTADO OU INOX, DE 
FÁCIL LIMPEZA, COR: BRANCA. 

  

00017 PROJETOR 
MULTIMIDIASISTEMA 
DE PROJEÇÃO: 3LCD 
DE 3 CHIPSPROJEÇÃO 
FRONTAL, TRASEIRA E 
TETOPAINEL LCD: 
0,55”MATRIZ ATIVA 
TFTBRILHO: 3.600 
LUMENSRAZÃO DE 
ASPECTO: 
4:3RESOLUÇÃO 
NATIVA MÍNIMA: 1024 
X 768 (XGA)DURAÇÃO 
DA LÂMPADA ATÉ 
12.000 HORAS OU 
SUPERIOR TAMANHO 
DA TELA: 30" A 
300"COMPATÍVEL COM 
COMPUTADORES PC E 
MACCONTRASTE: ATÉ 
16.000:1 OU 
SUPERIORPROCESSAM
ENTO DE COR: 10 BITS 
OU 
SUPERIORCORREÇÃO 
DE KEYSTONE: 
VERTICAL + 30 GRAUS 
/ HORIZONTAL + 30 
GRAUS OU 
SUPERIORREPRODUÇÃ
O DE COR: ATÉ 1,07 
BILHÃO DE CORES OU 
SUPERIORVOLTAGEM:
100  240VAC, 50 / 60HZ 
TRAVA DE 
SEGURANÇAGARANTI
A: 3 ANOS 

UN 2 PROJETOR MULTIMIDIASISTEMA 
DE PROJEÇÃO: 3LCD DE 3 
CHIPSPROJEÇÃO FRONTAL, 
TRASEIRA E TETOPAINEL LCD: 
0,55”MATRIZ ATIVA TFTBRILHO: 
3.600 LUMENSRAZÃO DE 
ASPECTO: 4:3RESOLUÇÃO 
NATIVA MÍNIMA: 1024 X 768 
(XGA)DURAÇÃO DA LÂMPADA 
ATÉ 12.000 HORAS OU SUPERIOR 
TAMANHO DA TELA: 30" A 
300"COMPATÍVEL COM 
COMPUTADORES PC E 
MACCONTRASTE: ATÉ 16.000:1 
OU SUPERIORPROCESSAMENTO 
DE COR: 10 BITS OU 
SUPERIORCORREÇÃO DE 
KEYSTONE: VERTICAL + 30 
GRAUS / HORIZONTAL + 30 
GRAUS OU 
SUPERIORREPRODUÇÃO DE COR: 
ATÉ 1,07 BILHÃO DE CORES OU 
SUPERIORVOLTAGEM:100  
240VAC, 50 / 60HZ TRAVA DE 
SEGURANÇAGARANTIA: 3 ANOS 

  

00018 PURIFICADOR DE 
AGUA, 
TEMPERATURA DA 
AGUA GELADA E 
NATURAL, 
CAPACIDADE DO 
RESERVATORIO 
PARA 
ARMAZENAMENTO 
DE AGUA GELADA 
MINIMO DE 800 ML, 
BIVOLT. 

UN 2 PURIFICADOR DE AGUA, 
TEMPERATURA DA AGUA 
GELADA E NATURAL. 
TEMPERATURA  AGUA PURA E 
GELADA ATE 8 C. OPÇOES DE 
TEMPERATURA NATURAL E 
GELADA. 

R$ 835,91 R$ 1.671,82 
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00019 REFRIGERADOR 
INDUSTRIAL 02 
PORTAS 335 LITROS 

UN 3 ESPECIFICAÇÃO: 
REFRIGERADOR INDUSTRIAL 
- CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA APROXIMADA 
335 LITROS PORTAS 02 PESO 
LIQUIDO APROXIMADO 60KG 
TENSÃO 127/220VOLTS 
TEMPERATURA 
APROXIMADA 0 GRAUS A +8 
GRAUS CELSIUS. 

  

00020 SMARTV 50 
POLEGADAS, 
CONEXAO 
BLUETOOTH E HDMI, 
ENTRADA USB 

UN                    2 TAMANHO DA TELA  50 
POLEGADAS, TIPO DE TELA  
LED, QLED OU SUPERIOR, 
RESOLUÇAO MINIMA  4K 
ULTRA HD 3840 X 2160 PIXELS, 
FORMATO DA TELA  16:9, TAXA 
DE ATUALIZAÇÃO NATIVA 
MINIMO 60 HZ, SUPORTE A HDR  
HDR10 E OU HLG MINIMO, 
RECURSOS DE IMAGEM  
UPSCALING PARA 
4KCONTROLE DE BRILHO 
AUTOMATICO, REDUÇÃO DE 
RUIDO, CONTRASTE 
DINAMICO OU TECNOLOGIA 
EQUIVALENTE, MULTIPLOS 
MODOS DE IMAGEM CINEMA, 
ESPORTES, PADRAO, JOGO. 
POTENCIA MINIMA: 20W RMS 
OU SUPERIORSISTEMA DE SOM 
ESTEREO, SUPORTE A 
TECNOLOGIAS  DOLBY AUDIO 
OU EQUIVALENTE MINIMO, 
SAIDAS DE AUDIO SAIDA 
DIGITAL OPTICA OU HDMI 
ARC, CONEXAO SEM FIO  WI FI 
INTEGRADO MINIMO 2.4 GHZ, 
CONEXAO ADICIONAL  
BLUETOOTH, PORTAS 
MINIMAS: 03 ENTRADAS HDMI, 
01 ENTRADA USB, 01 ENTRADA 
RF  ANTENA, 01 SAIDA DE 
AUDIO DIGITAL OPTICA OU 
HDMI ARC. 

  

00021 TELA DE PROJEÇÃO: 
TIPO TRIPÉ AREA 
VISUAL MÍNIMA DE 
1,80 X 1,80 M TECIDO 
MATTE WHITE 
(BRANCO OPACO) 

UN                    2 TELA DE PROJEÇÃO: TIPO 
TRIPÉ AREA VISUAL MÍNIMA 
DE 1,80 X 1,80 M TECIDO MATTE 
WHITE (BRANCO OPACO) 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

  

 
DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, 

encargos trabalhistas, dentre outros. Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 

relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e 

seus Anexos. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. Prazo 

de Entrega: Conforme Edital 
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Condições de Pagamento: Conforme Edital 

 ,  de  de 2026. 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÕES; 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026. 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o 
nº 
 , por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) 
 , portador do Documento de Identidade 
nº 
 , inscrito no CPF sob o nº  DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME, 

( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006; 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

 ,  de  de 2026. 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

ANEXO III 
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DECLARAÇÃO COMPLETA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026. 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o 
nº 

 , por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) 

 , portador do Documento de Identidade 
nº 

 , inscrito no CPF sob o nº  DECLARA, sob as penas da Lei, 
que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação, 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
 

 
Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
 ,  de  de 2026. 

 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
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DECLARAÇÃO ME - receita bruta máxima 
 
 

 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ da Empresa] 
[Endereço completo] 

Aos cuidados da Agente de Contratação/Pregoeira/Comissão de Contratação 
[Nome do Órgão Contratante] 
[Endereço do Órgão Contratante] 

 

Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DECORRENTES DO CONVÊNIO DE SAÍDA 

Nº 1491002814/2025/SEGOV, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO/MG 

 
Declaramos, sob as penas da lei, para fins de atendimento ao §2º do Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, que a empresa 

acima identificada, enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, no 

ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de manutenção do enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 
Firmamos a presente declaração em conformidade com a legislação vigente, estando cientes das sanções legais 

aplicáveis em caso de falsidade. 

 
[Local], [Data] 

 

[Nome do Sócio Proprietário] 

Sócio Proprietário 

CPF: [Informar CPF] 
 
 
 

 

[Nome do Contador] 

Contador – CRC: [Número do registro no CRC] 

CPF: [Informar CPF do Contador] 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO CONFORME ART 92 14.133/2021 
Processo Licitatório nº.: ___/2_ 
Pregão Eletrônico nº.: ___/202_ 
Procedimento: Registro de Preços nº.: ___/202 (se for o caso) 
Fiscal do Contrato: _____ 
Gestor do Contrato: _____ 
 
Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente 
Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, 
casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº _____, residente e domiciliado em Presidente Olegário - MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _____, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. ______, situada 
na Rua ____, nº ___, Bairro ____, CIDADE/UF, CEP ____, telefone ____, e-mail ____, neste ato REPRESENTADA por 
seu representante legal, o (a) Sr.(a) _____, inscrita no CPF nº. ____, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de 
agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Licitatório nº. ___/202_ por meio do Pregão Eletrônico nº 
___/202_ regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1. O presente contrato tem como objeto ____________. 
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência do Edital 
de licitação, o próprio edital e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e demais documentos que se encontram 
anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este contrato. 
2.3. Secretaria Requisitante: 
Secretaria Municipal _______ 
Gestor: ___ 
Fiscal(is): ___   
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ENTREGA, RECEBIMENTO/MEDIÇÃO) 
3.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O presente contrato terá vigência de ___ meses ou anos a partir da data de publicação no PNCP, e poderá ser prorrogado 
caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 
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Total do Fornecedor:  
 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30(trinta) dias após a entrega, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este 
ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do 
atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o objeto 
contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  licitante vencedor apresentar o número 
de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda 
para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo 
CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal 
nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma.  
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 
cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e 
previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo 
com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, 
indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, inclusive retenção 
do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023.  

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no Decreto 
Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, isenções ou não 
incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
8.1. Do reajuste: 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice estabelecido no termo de referência, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir   dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8.2. Do reequilíbrio: 

8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a  
retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores 
constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido 
da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, 
convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 
valores de mercado. 
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
8.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, apresentar o 
cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o 
respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve apresentar Notas 
Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF com Data Emissão próxima a 
data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende 
a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no 
Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham concluído o prazo 
mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura do contrato, não ultrapassem a 
média dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro auferido na 
data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como determina o inciso XXI, 
do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação precedida de 
demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 
formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio 
contratual. 
8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa Administrativa, 
verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, em confronto com a Planilha 
apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva 
repercussão dos eventos discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos 
que realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, autenticados 
em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do 
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objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos 
fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 
compatibilidade com os valores de mercado. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido/na 
execução, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.9.  A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 mês. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada (se for o caso);  
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere 
9.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.800/2025, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 
f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, salvo justificativa para 
penalidade mais grave. 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei Municipal. 
11.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º da Lei Municipal): 
• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 
• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 
• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 
• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 
• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da Administração Pública, a 

multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos percentuais estabelecidos, desde que devidamente 
justificado pelo gestor do contrato. 
11.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 
• Média: 10% 
• Grave: 20% 
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• Gravíssima: 30% 
11.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza em até 50%, respeitado 
o teto de 30% do valor do contrato. 

11.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 
11.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos termos do art. 6º, §5º da 
Lei Municipal nº 3.800/2025. 
11.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
11.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da penalidade. 
11.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 31 da Lei Municipal nº 
3.800/2025. 
11.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, conforme os arts. 19 e 
20 da Lei Municipal. 

11.10.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa na plataforma que 
aconteceu a licitação. 
11.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que aconteceu a licitação 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

11.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas conjuntamente. 
11.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as penalidades a sócios e 
sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 
11.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, conforme art. 36 da Lei 
Municipal. 
11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o Município ora 
Contratante. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Das alterações: 

12.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
12.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.2. Da extinção: 
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12.2.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.  
12.2.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
12.2.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.  

12.2.4.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.2.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.2.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.2.7.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.  
12.2.8.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  

12.2.9.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 202__ e suas 
correspondentes ao ano posterior: 

Dotação Orçamentária 
13.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou 
controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

Presidente Olegário/MG, ___ de ___ de 202__. 
 

 
APROVADO 

Amely Maria de Almeida Pinheiro 
OAB/MG 128.148 

Procuradora Municipal 
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal 

 
 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 
DE  

Secretário(a) 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS:  e  
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  
Processo Licitatório nº.: XXX/202_ 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: XXX/202_  
Procedimento: Registro de Preços nº.: xxx/202_ 
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a Secretaria solicitante  
Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a Secretaria solicitante 
 
Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, 
em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, 
brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº _______, residente em Presidente Olegário - MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 
_______/____ situada na ____________, nº___, Bairro _____CIDADE/UF, CEP, e-mail , telefone , neste ato 
REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).________________, inscrito no CPF nº. _________, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar a presente ata de registro de preços, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 
e, subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
1.1. A presente ata de registro de preços decorre da homologação do Processo Licitatório nº. XXX/202_ por meio do Pregão 
Eletrônico nº. XXX/202_ pelo procedimento de Registro de Preços XXX/202_ regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei 
Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES 
2.1. O objeto da presente ata é o ______, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Edital da Licitação, o Termo de 
Referência anexo ao Edital de licitação, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e os eventuais anexos 
dos documentos supracitados. 

2.3. Secretaria Requisitante:  
Secretaria Municipal _____  
Gestor(a): ______  
Fiscal: ______ 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Conforme estabelecido no Edital e/ou Termo de Referência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de (XX) meses contados a partir da data de publicação no 
PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 
14.133 de 2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  
5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução da Ata devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 
ações relacionadas à Gestão da Ata. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Conforme estabelecido em termo de referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A presente ARP tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 
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Total do Fornecedor:  
 
7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este 
ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais/execução dos serviços. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do 
atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o objeto 
contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  licitante vencedor apresentar o número 
de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda 
para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo 
CNPJ, sob pena de rescisão de ARP, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 
987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma.  
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 
cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e 
previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo 
com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, 
indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, inclusive retenção 
do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023.  

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no Decreto 
Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, isenções ou não 
incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
8.1. Do reajuste: 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice estabelecido no termo de referência, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir   dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
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8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8.2. Do reequilíbrio: 

8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a  
retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico- financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores 
constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido 
da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, 
convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 
valores de mercado. 
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro da ARP ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
8.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, apresentar o 
cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o 
respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve apresentar Notas 
Fiscais que demonstrem o desequilíbrio da ARP, sendo, no mínimo, uma NF com Data Emissão próxima a data 
da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a 
aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no 
Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham concluído o prazo 
mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura da ARP, não ultrapassem a média 
dos preços encontrados no mercado em geral, que a ARP esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro auferido na 
data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como determina o inciso XXI, 
do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da ARP, nos 
termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação precedida de 
demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 
formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio 
contratual. 
8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal da ARP e por se tratar de tarefa Administrativa, verificar 
a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, em confronto com a Planilha 
apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva 
repercussão dos eventos discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos 
que realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, autenticados 
em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
8.2.13. Os valores constantes da ARP serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do objeto, 
precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, 
contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 
compatibilidade com os valores de mercado. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ARP e seus 
anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e nesta ARP;(se for o caso) 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido/ na 
execução do objeto contratual, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento/a execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos na presente ARP; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta ARP;  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 
ARP, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.9.  A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 mês. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
9.2. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta ARP e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada (se for o caso);  
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ARP ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal da ARP, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto da ARP; 
9.2.9. Comunicar ao Fiscal da ARP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.11. Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução da ARP, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
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deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da ARP, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ARP;  
9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas desta ARP, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO (ENTREGA E RECEBIMENTO) 
11.1. Conforme termo de referência. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.800/2025, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da ARP; 
b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração, aos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da ARP; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 
f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, salvo justificativa para 
penalidade mais grave. 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei Municipal. 
12.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 
12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º da Lei Municipal): 
• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 
• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 
• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 
• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 
• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da Administração Pública, a 

multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos percentuais estabelecidos, desde que devidamente 
justificado pelo gestor da ARP. 
12.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 
• Média: 10% 
• Grave: 20% 
• Gravíssima: 30% 

12.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza em até 50%, respeitado 
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o teto de 30% do valor da ARP. 
12.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 
12.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos termos do art. 6º, §5º da 
Lei Municipal nº 3.800/2025. 
12.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 
12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
12.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da penalidade. 
12.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 31 da Lei Municipal nº 
3.800/2025. 
12.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, conforme os arts. 19 e 
20 da Lei Municipal. 

12.10.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa na plataforma que 
aconteceu a licitação. 
12.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que aconteceu a licitação 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

12.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas conjuntamente. 
12.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as penalidades a sócios e 
sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 
12.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, conforme art. 36 da Lei 
Municipal. 
12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes da ARP ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o Município ora Contratante. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A ata de registro de preço do fornecedor será cancelada quando: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável. 
13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
13.1.4. Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21.  

13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

13.2.1. por razão de interesse público;  
13.2.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
13.2.3. se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 202_, destinadas ao pagamento do 
objeto licitado, por ser registro de preços. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 
 

 

14.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 202_, correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou 
controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

 
Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 202_. 

 

 

APROVADO 
Amely Maria de Almeida Pinheiro 

OAB/MG 128.148 
Procuradora Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal 

 
 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 
DE  

Secretário(a) 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: e  
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Município de Presidente Olegário – MG 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Praça Doutor Castilho – 10 – Centro – Presidente Olegário – MG 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I - Introdução 

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar constitui a primeira etapa do planejamento de uma 

contratação e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação e 

embasar o termo de referência/projeto básico/plano de trabalho, que somente será elaborado se 

a contratação for considerada viável. 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos (normas, 

regras, preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/serviços a serem 

contratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores do 

mesmo objeto, a fim de identificar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da 

contratação, seleção do fornecedor e execução do objeto. 

Assim sendo, sirvo-me do presente para apresentar Estudo Técnico Preliminar. 

 

Objeto: Processo licitatório para futura e eventual aquisição de mobiliário, 
eletrodomésticos, equipamentos de informática e outros itens para atender o Convênio de 

Saída N° 1491002814/2025/SEGOV, celebrado entre o Estado de Minas Gerais através da 
Secretaria de Estado de Governo e o Município de Presidente Olegário.   

 

A modalidade de licitação adequada é o pregão sob a forma eletrônica e o critério de julgamento 

será o menor preço por item. 

Desta forma, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, o 

Município de Presidente Olegário/MG vale-se dos instrumentos legais para aquisição de seus 

bens e serviços. 

A contratação, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, tem amparo legal, integralmente, na Lei 

nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 
a perspectiva do interesse público 

O acolhimento é uma medida de proteção especial “provisória e excepcional” prevista pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente e aplicada a crianças e adolescentes cujos direitos foram 

desatendidos ou violados, seja por abandono, seja pelo risco pessoal a que foram expostos pela 

negligência dos responsáveis. O Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e 

adolescentes de 0 a 18 anos incompletos integra a Proteção Social Especial de Alta 
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Município de Presidente Olegário – MG 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Praça Doutor Castilho – 10 – Centro – Presidente Olegário – MG 

 
Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), conforme regulamentado pela 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução do CNAS nº 

109/2009. A medida de acolhimento é uma proteção prevista no Art. 101 do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA), sendo essencial para garantir a transição segura de crianças e 

adolescentes para reintegração familiar ou, quando essa não for possível, para colocação em 

família substituta. Em alinhamento com a Política Municipal de Assistência Social, e 

ressaltando a importância da articulação em rede dos Serviços de Acolhimento, é 

imprescindível assegurar a oferta adequada desses serviços, promovendo uma integração 

efetiva no contexto socioassistencial. O Município de Presidente Olegário, através da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social atua com a gestão desse serviço, respeitando as diretrizes 

da NOB-RH/SUAS (2006) e trabalhando continuamente para a adequação do serviço com as 

recomendações previstas no caderno de Orientações Técnicas: Serviço de Acolhimento para 

criança e Adolescente (2009). Assim, o município está comprometido em melhorar as condições 

dos espaços físicos da unidade de acolhimento para melhor atender as crianças e adolescentes 

acolhidos da instituição. Para isso, é necessário adquirir diversos itens de equipamentos, que 

são essenciais para equipar a residência da Casa Lar, bem como trocar os que já estão 

deteriorados ou ultrapassados pelo tempo e uso. Com a aquisição dos novos equipamentos o 

município tem como objetivo possibilitar a continuidade da prestação de serviços de 

acolhimento de maneira digna e acolhedora, proporcionando um ambiente saudável, adaptado 

e confortável para as crianças e adolescentes acolhidas, garantindo seu bem-estar e 

desenvolvimento integral. A falta de equipamentos essenciais pode impactar diretamente na 

rotina e na qualidade de vida dos acolhidos.  

A aquisição do mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos de informática e outros itens será 

viável devido a um convênio celebrado entre o celebrado entre o Estado de Minas Gerais através 

da Secretaria de Estado de Governo e o Município de Presidente Olegário – CONVÊNIO DE 

SAÍDA N° 1491002814/2025/SEGOV, PLANO DE TRABALHO 002794/2025. Em anexo a 

esse estudo técnico preliminar encontra-se plano de trabalho e termo de convênio celebrado 

entre o município e o governo de estado.  

 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

Até o presente momento não houve elaboração do Plano de Contratações Anual.  
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Município de Presidente Olegário – MG 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Praça Doutor Castilho – 10 – Centro – Presidente Olegário – MG 

 
III - Requisitos da contratação; 
Para a presente contratação, existem requisitos mínimos para sua satisfação, tais como:  

a) Os móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e demais itens deverão ser entregues no prazo 

máximo de até 20 (vinte) dias, contadas a partir da expedição da Nota de Autorização de 

Despesa (NAD), emitida pela Divisão de Compras e encaminhada por e-mail, com autorização 

da secretaria requisitante, sem que ocorra qualquer ônus ao Município de Presidente Olegário, 

de acordo com as quantidades, especificações e locais contidas na NAD.  

b) Todos os itens deverão estar acompanhados de manual de instruções, certificado de garantia 

e, quando aplicável, termo de assistência técnica autorizada.  

c) Os móveis deverão ser entregues montados ou acompanhados de manual de montagem 

detalhado, com todas as peças, acessórios e ferragens necessárias.  

d) Os equipamentos eletroeletrônicos deverão conter o selo de certificação do INMETRO ou 

outro órgão competente, atestando conformidade com os padrões de segurança e qualidade. 

e) O Prazo de Garantia dos móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e demais itens deverá 

ser de no mínimo 12 meses. O prazo de garantia começará a fluir a partir da entrega definitiva 

dos itens. 

f) A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 

entregues.  

g) A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza; 

h) A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos produtos fornecidos.  

i) A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, 

não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 
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IV – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 
 

ITEM 

DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

ORÇAMENTOS - PREÇO UNITÁ-
RIO/MENSAL 

PREÇO 
UNITÁ-

RIO/ 
MENSAL 
MÉDIO 

QUANTI-
DADE TO-

TAL DE 
ITENS 

VALOR 
TOTAL 

OBSERVA-
ÇÕES 

1º ORÇA-
MENTO 

2º ORÇA-
MENTO 

3º ORÇA-
MENTO 

    

1 

MESA DE JANTAR EM 
MADEIRA MACIÇA, 
COMPRIMENTO MÍ-
NIMO 1,80 M, 6 LUGA-
RES. 

1.410,18 2.399,99 1.890,08 1.900,08 1 1.900,08   

2 

CÔMODA 8 GAVETAS 
E 2 PORTAS, MATE-
RIAL MDF/MDP, PU-
XADORES DE MDF, 
CORREDIÇAS TELES-
CÓPICAS. 

519,99 629,90 819,98 656,62 4 2.626,48   

3 
GUARDA-ROUPA 6 
PORTAS 2 GAVETAS, 
MATERIAL MDF/MDP 

581,03 699,98 712,41 664,47 4 2.657,88   

4 

JOGO DE SOFÁ 3 E 2 
LUGARES, ESTRU-
TURA DE MADEIRA, 
ASSENTO EM ES-
PUMA, REVESTI-
MENTO EM MATE-
RIAL SINTÉTICO. 

1.799,89 2.044,17 2.299,08 2.047,71 2 4.095,42   

5 

ARMÁRIO DE AÇO 
A90 COM DUAS POR-
TAS, 4 PRATELEIRAS, 
SUPORTA ATÉ 45 KG 
DISTRIBUÍDOS PELAS 
PRATELEIRAS, 

609,90 999,98 1.139,00 916,29 3 2.748,87   

6 

ARQUIVO CONFECCI-
ONADO EM AÇO 
CHAPA 24, 04 GAVE-
TAS PARA PASTA 
SUSPENSAS.  

925,00 859,00 962,42 915,47 4 3.661,88   

7 

SMARTV 50 POLEGA-
DAS, CONEXÃO BLU-
ETOOTH E HDMI, EN-
TRADA USB. 

1.799,90 1.965,55 2.279,00 2.014,82 2 4.029,64   

8 

PURIFICADOR DE 
ÁGUA, TEMPERA-
TURA DA ÁGUA GE-
LADA E NATURAL, 
CAPACIDADE DO RE-
SERVATÓRIO PARA 
ARMAZENAMENTO 
DE ÁGUA GELADA 
MÍNIMO DE 800 ML, 
BIVOLT 

357,79 499,01 603,57 486,79 2 973,58   
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9 

MÁQUINA DE LAVAR, 
CAPACIDADE 13 KG, 
EFICIÊNCIA ENERGÉ-
TICA CLASSE A, VOL-
TAGEM 127 V, MATE-
RIAL DO CESTO INOX, 
TAMPO DE VIDRO 
TEMPERADO. 

1.799,00 1.899,00 1.599,00 1.765,67 3 5.297,01   

10 

LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO, PRESSÃO 
MÍNIMA 1500 PSI, VA-
ZÃO MÍNIMA 280 L/H, 
MANGUEIRA MÍNIMO 
3 METROS. 

409,90 664,91 709,90 594,90 2 1.189,80   

11 

MICRO-ONDAS, CA-
PACIDADE MÍNIMA 32 
LITROS, 127 V, POTÊN-
CIA MÍNIMA 900W 

586,00 749,00 759,00 698,00 1 698,00   

12 

AR CONDICINADO 
SPLIT, 18000 BTUS, 
TECNOLOGIA INVER-
TER, TIPO DE GÁS RE-
FRIGERANTE R-32, 
COM CONTROLE RE-
MOTO. 

3.310,16 3.101,06 3.299,00 3.236,74 6 19.420,44   

13 

REFRIGERADOR IN-
DUSTRIAL - CAPACI-
DADE VOLUMÉTRICA 
APROXIMADA: 335 LI-
TROS; PORTAS: 
02;PESO LIQUIDO 
APROXIMADO: 60KG; 
TENSÃO 
127/220VOLTS; TEM-
PERATURA APROXI-
MADA: 0° A +8°C. 

5.563,85 
  

5.563,85 3 16.691,55 RESOLUÇÃO 6, 
DE 31/01/2025 
(SECRETARIA 
DE ESTADO 

DE GOVERNO - 
SEGOV 

14 

FREEZER INDUS-
TRIAL TIPO: HORI-
ZONTAL; CAPACI-
DADE: 400 LITROS NO 
MÍNIMO; POR-
TAS/TAMPAS: 02TAM-
PAS; DUPLA AÇÃO 
(FREEZER E REFRIGE-
RADOR). GABINETE 
EXTERNO EM AÇO 
ZINCADO E PRÉ-PIN-
TADO COM ESMALTE 
POLIÉSTER E GABI-
NETE INTERNO EM 
AÇO GALVANIZADO. 
DRENO FRON-
TAL.LARGURA EX-
TERNA 1331MM, ALT. 
EXTERNA 944MM, 
PROFUNDIDADE EX-
TERNA 690MM, LAR-
GURA INTERNA 
1222MM, ALTURA IN-
TERNA 715MM, PRO-
FUNDIDADE INTERNA 
515MM. TENSÃO 
DE127/220 V. 

4.679,36 
   

1 4.679,36 RESOLUÇÃO 6, 
DE 31/01/2025 
(SECRETARIA 
DE ESTADO 

DE GOVERNO - 
SEGOV 
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15 

FOGÃO INDUSTRIAL - 
FUNCIONAMENTO: A 
GÁS; NÚMERO DE BO-
CAS: 04 BOCAS COM 
GRELHA30X30CM OU 
40X40CM DE FERRO 
FUNDIDO, COM 04 
PONTAS; OPCIONAIS: 
COM MANGUEIRA 
EREGISTRO, COM 
FORNO; ACABA-
MENTO ESMALTADO, 
COM 02 BOCAS SIM-
PLES E 02 BOCAS DU-
PLAS,COM CON-
TROLE INDIVIDUAL 
DAS CHAMAS. 

1.788,17 
   

2 3.576,34 RESOLUÇÃO 6, 
DE 31/01/2025 
(SECRETARIA 
DE ESTADO 

DE GOVERNO - 
SEGOV 

16 

FORNO COMBINADO 
PARA COZINHA IN-
DUSTRIAL EM AÇO 
INOX; MODELO: COM-
BINADO - A GÁS;PO-
TÊNCIA DE AQUECI-
MENTO: DE 50 A 270 
GRAUS; DIMENSÕES 
EXTERNAS: 2005 MM 
X 904 MMX 900MM; 
FORNO COMBINADO 
A GÁS, COM CAPACI-
DADE DE UM CARRO 
PARA SUPORTE DE 20 
GNS1/1 X 65 MM; VER-
TICAL; CONSTRUÍDO 
EM AÇO INOX AISI 430 
E CÂMARA DE COC-
ÇÃO EM AÇO AISI304. 

4.760,77 
   

1 4.760,77 RESOLUÇÃO 6, 
DE 31/01/2025 
(SECRETARIA 
DE ESTADO 

DE GOVERNO - 
SEGOV 

17 

LIQUIDIFICADOR IN-
DUSTRIAL; NÚMERO 
DE VELOCIDADE: 01 
VELOCIDADE; COPO: 
DE ALUMÍNIO, DE 
06LITROS; OPCIO-
NAIS: COM LAMINA, 
EIXO E MANCAIS EM 
AÇO; TENSÃO: 110/220 
VOLTS; TAMPA EMA-
LUMÍNIO POLIDO E 
GABINETE EM AÇO, 
COM POTÊNCIA MÍ-
NIMA DE 0,5CV. 

1.199,67 
   

1 1.199,67 RESOLUÇÃO 6, 
DE 31/01/2025 
(SECRETARIA 
DE ESTADO 

DE GOVERNO - 
SEGOV 

18 

BATEDEIRA INDUS-
TRIAL DE MASSAS 
USO COZINHA INDUS-
TRIAL - VELOCIDADE: 
06 VELOCIDADES;BA-
TEDORES: 03 BATE-
DORES; CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA: DE 12 
LITROS; TIPO: COM 
BACIA DE INOX;TEN-
SÃO: 110/220 VOLTS; 
COM CHAVE SELE-
TORA DE VOLTAGEM. 

4.504,86 
   

1 4.504,86 RESOLUÇÃO 6, 
DE 31/01/2025 
(SECRETARIA 
DE ESTADO 

DE GOVERNO - 
SEGOV 
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19 

PROJETOR MULTIMI-
DIASISTEMA DE PRO-
JEÇÃO: 3LCD DE 3. 

2.849,05 3.290,00 3.779,00 3.306,02 2 6.612,04   

20 

TELA DE PROJEÇÃO: 
TIPO TRIPÉ AREA VI-
SUAL MÍNIMA DE 1,80 
X 1,80 M TECIDO 
MATTE EHITE 
9BRANCO OPACO) 
GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES 

516,12 649,90 687,92 617,98 2 1.235,96   

21 

IMPRESSORA MULTI-
FUNCIONAL - SIS-
TEMA DE IMPRESSÃO 
LASER MONOCROMÁ-
TICA/LED; RESOLU-
ÇÃOIMPRESSÃO MÍN.: 
1200 X 600; VELOCI-
DADE IMPRESSÃO: 40 
PPM, RESOLUÇÃO DO 
SCANNER MIN.:600 X 
600 DPI; MÍNIMO 8 
BITS; ÁREA DE DIGI-
TALIZAÇÃO: MÍNIMA 
210 X 297 MM;REDU-
ÇÃO/AMPLIAÇÃO CO-
PIA: 25% A 400%; NÚ-
MERO DE COPIAS: MÍ-
NIMAS DE 1 A 99 CO-
PIAS;MEMORIA 
MIN.512MB 

4.667,80 
  

4.667,80 2 9.335,60 RESOLUÇÃO 6, 
DE 31/01/2025 
(SECRETARIA 
DE ESTADO 

DE GOVERNO - 
SEGOV 

 
VALOR TOTAL: R$ 101.895,23  

 

 
V – Levantamento de mercado, análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais 

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os 

resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços 

estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.  

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 

outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar 

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da secretaria e ao convenio pactuado. As soluções identificadas foram:  

• Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão. 

• Realizar licitação própria. 
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Ao analisar as soluções identificadas a que melhor que enquadra nos objetivos da administração 

é a realização uma licitação própria no sistema de Registro de Preços através do Pregão 

Eletrônico, uma vez que o mesmo oferece várias vantagens, como celeridade, economicidade e 

transparência no processo licitatório. A celeridade é garantida pela redução dos prazos e pela 

simplificação das etapas do processo, permitindo uma contratação mais rápida. A 

economicidade é alcançada pela ampla concorrência, que tende a resultar em propostas mais 

vantajosas para a administração pública.         

 

VI – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação. 

O valor total estimado da contratação ora pretendida é de R$101.895,23 (cento e um mil, 

oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e três centavos). Esse valor foi calculado com base na 

pesquisa de preços realizada para a confecção do orçamento (anexo) apresentado ao Governo 

do Estado de Minas Gerais para a aprovação do convênio.  
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ITEM 

DESCRIÇÃO DO 
ITEM   

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM ORÇAMENTOS - PREÇO UNITÁ-
RIO/MENSAL 

PREÇO 
UNITÁ-

RIO/ 
MENSAL 
MÉDIO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ADOTADO 
PARA CE-
LEBRA-

ÇÃO 

QUANTI-
DADE TO-

TAL DE 
ITENS 

VALOR 
TOTAL 

OBSERVA-
ÇÕES 

1º ORÇA-
MENTO 

2º ORÇA-
MENTO 

3º ORÇA-
MENTO 

     

1 

MESA DE JANTAR 
EM MADEIRA MA-
CIÇA, COMPRI-
MENTO MÍNIMO 
1,80 M, 6 LUGARES. 

MESA DE JANTAR EM MADEIRA 
MACIÇA 6 LUGARES. MATERIAL 
PRINCIPAL: MADEIRA MACIÇA, 
ACABAMENTO: VERNIZ. DIMEN-
SÕES MÍNIMAS: ALTURA TOTAL: 
77, CM COMPRIMENTO: 180 CM, 
LARGURA: 100 CM. 
  

1.410,18 2.399,99 1.890,08 1.900,08 1.900,08 1 1.900,08   

2 

CÔMODA 8 GAVE-
TAS E 2 PORTAS, 
MATERIAL 
MDF/MDP, PUXA-
DORES DE MDF, 
CORREDIÇAS TE-
LESCÓPICAS. 

CÔMODA EM MDF COM 8 GAVE-
TAS E 2 PORTAS, 2 PRATELEI-
RAS, MATERIAL MDF/MDP, PU-
XADORES DE MDF, CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS. ESTILO MO-
DERNO, GAVETA COM CHAVE, 
PINTURA AUTO BRILHO.  

519,99 629,90 819,98 656,62 656,62 4 2.626,48   

3 

GUARDA-ROUPA 6 
PORTAS 2 GAVE-
TAS, MATERIAL 
MDF/MDP 

GUARDA-ROUPA 6 PORTAS 2 GA-
VETAS, 2 CABIDEIROS, COM PÉS, 
MATERIAL DA ESTRUTURA: 
MDF/MDP, ACABAMENTO: PIN-
TURA UV, MATERIAL DOS PÉS: 
PVC, TIPO DE DOBRADIÇAS: ME-
TÁLICAS, TIPOS DE CORREDI-
ÇAS: METÁLICAS.  
  

581,03 699,98 712,41 664,47 664,47 4 2.657,88   

4 

JOGO DE SOFÁ 3 E 2 
LUGARES, ESTRU-
TURA DE MADEIRA, 
ASSENTO EM ES-
PUMA, REVESTI-
MENTO EM MATE-
RIAL SINTÉTICO. 

JOGO DE SOFÁ 3 E 2 LUGARES. 
CONJUNTO CONTENDO: 01 SOFÁ 
DE 3 LUGARES E 01 SOFÁ DE 2 
LUGARES. ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA, EUCALIPTO 
TRATADO, PINUS OU MATERIAL 
EQUIVALENTE. MADEIRA COM 
TRATAMENTO CONTRA: CUPINS 

1.799,89 2.044,17 2.299,08 2.047,71 2.047,71 2 4.095,42   
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E FUNGOS. ASSENTOS FIXOS OU 
RETRÁTEIS.  ESPUMA COM DEN-
SIDADE MÍNIMA: D-23. SISTEMA 
DE SUSTENTAÇÃO: MOLAS (ES-
PIRAL OU ENSACADAS), PERCIN-
TAS ELÁSTICAS OU EQUIVA-
LENTE, FIXAÇÃO COM PARAFU-
SOS, GRAMPOS GALVANIZADOS 
OU SISTEMA EQUIVALENTE DE 
ALTA RESISTÊNCIA. ENCOSTO 
FIXO OU RECLINÁVEL. ESPUMA 
DE DENSIDADE COMPATÍVEL 
(MÍNIMO D-20) OU FIBRA SILICO-
NADA, ESTRUTURA FIRME E 
CONFORTÁVEL. REVESTI-
MENTO EM MATERIAL SINTÉ-
TICO, DE FÁCIL DE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO.  BRAÇOS ACOL-
CHOADOS. ESTRUTURA REFOR-
ÇADA. REVESTIMENTO IGUAL 
AO RESTANTE DO SOFÁ. PÉS EM: 
MADEIRA, PLÁSTICO RESIS-
TENTE OU METAL. COM PROTE-
ÇÃO ANTI-RISCO PARA PISO, AL-
TURA MÍNIMA: APROXIMADA-
MENTE 3 CM.  

5 

ARMÁRIO DE AÇO 
A90 COM DUAS 
PORTAS, 4 PRATE-
LEIRAS, SUPORTA 
ATÉ 45 KG DISTRI-
BUÍDOS PELAS 
PRATELEIRAS, 

ARMÁRIO DE AÇO A90 COM 
DUAS PORTAS, 4 PRATELEIRAS, 
SUPORTA ATÉ 45 KG DISTRIBUÍ-
DOS PELAS PRATELEIRAS, ES-
PESSURA DA PRATELEIRA 
CHAPA 26, MEDIDAS APROXIMA-
DAS: 1975MM, LARGURA 900MM, 
PROFUNDIDADE 400MM, COR 
CINZA, COM PÉS METÁLICOS 
COM SAPATAS DE PLÁSTICO. 

609,90 999,98 1.139,00 916,29 916,29 3 2.748,87   

6 

ARQUIVO CONFEC-
CIONADO EM AÇO 
CHAPA 24, 04 GAVE-
TAS PARA PASTA 
SUSPENSAS.  

ARQUIVO CONFECCIONADO EM 
AÇO CHAPA 24, 04 GAVETAS 
PARA PASTA SUSPENSAS, COM 
DESLIZADOR DA GAVETA EM 
TRILHO TELESCÓPICO, ME-
DINDO  1,30M DE ALTURA X 
0,45M DE LARGURA X 0,50M DE 

925,00 859,00 962,42 915,47 915,47 4 3.661,88   
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PROFUNDIDADE, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 30KG POR GA-
VETA, FECHADURA TIPO YALE 
COM 02 CHAVES, FECHANDO SI-
MULTÂNEO DAS GAVETAS, PIN-
TADO COM ESMALTE SINTÉTICO 
APÓS TRATAMENTO ANTIFER-
RUGINOSO E SECADA EM ES-
TUFA NA COR CINZA PADRÃO. 

7 

SMARTV 50 POLE-
GADAS, CONEXÃO 
BLUETOOTH E 
HDMI, ENTRADA 
USB. 

TAMANHO DA TELA: 50 POLEGA-
DAS, TIPO DE TELA: LED, QLED 
OU SUPERIOR, RESOLUÇÃO MÍ-
NIMA: 4K ULTRA HD (3840 X 2160 
PIXELS), FORMATO DA TELA: 
16:9, TAXA DE ATUALIZAÇÃO 
NATIVA: MÍNIMO 60 HZ, SU-
PORTE A HDR: HDR10 E/OU HLG 
(MÍNIMO), RECURSOS DE IMA-
GEM: UPSCALING PARA 4K 
CONTROLE DE BRILHO AUTO-
MÁTICO, REDUÇÃO DE RUÍDO, 
CONTRASTE DINÂMICO OU TEC-
NOLOGIA EQUIVALENTE, MÚL-
TIPLOS MODOS DE IMAGEM (CI-
NEMA, ESPORTES, PADRÃO, 
JOGO). POTÊNCIA MÍNIMA: 20W 
RMS (OU SUPERIOR) 
SISTEMA DE SOM: ESTÉREO, SU-
PORTE A TECNOLOGIAS: DOLBY 
AUDIO OU EQUIVALENTE (MÍ-
NIMO), SAÍDAS DE ÁUDIO: SA-
ÍDA DIGITAL ÓPTICA OU HDMI 
ARC, CONEXÃO SEM FIO: WI-FI 
INTEGRADO (MÍNIMO 2.4 GHZ), 
CONEXÃO ADICIONAL: BLUETO-
OTH, PORTAS MÍNIMAS: 03 EN-
TRADAS HDMI, 01 ENTRADA 
USB, 01 ENTRADA RF (ANTENA), 
01 SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL 
(ÓPTICA OU HDMI ARC).  

1.799,90 1.965,55 2.279,00 2.014,82 2.014,82 2 4.029,64   
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8 

PURIFICADOR DE 
ÁGUA, TEMPERA-
TURA DA ÁGUA GE-
LADA E NATURAL, 
CAPACIDADE DO 
RESERVATÓRIO 
PARA ARMAZENA-
MENTO DE ÁGUA 
GELADA MÍNIMO 
DE 800 ML, BIVOLT 

PURIFICADOR DE ÁGUA, TEMPE-
RATURA DA ÁGUA GELADA E 
NATURAL. TEMPERA-
TURA: ÁGUA PURA E GELADA 
ATÉ 8°C. OPÇÕES DE TEMPERA-
TURA: NATURAL E GELADA. 
TENSÃO ELÉTRICA (V): BIVOLT. 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 
ÁGUA GELADA: 800 ML. COR: 
BRANCO, PRESSÃO MÍN. E MÁX. 
DE TRABALHO: 29 KPA A 392 
KPA (3 A 40 METROS DE COLUNA 
DE ÁGUA). SISTEMA DE REFRI-
GERAÇÃO DA ÁGUA:  
ELETRÔNICO. RETENÇÃO DE 
PARTICULAS: CLASSE C (DE 5 
ATÉ 15 MICRA). REDUÇÃO DE 
CLORO LIVRE: SIM. CONSUMO 
MÍNIMO DE ENERGIA: 5,460 
KWH/MÊS. FILTRA E TRATA A 
ÁGUA, COM FÁCIL TROCA DO 
FILTRO E COM SUPORTES PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE.  
  

357,79 499,01 603,57 486,79 486,79 2 973,58   

9 

MÁQUINA DE LA-
VAR, CAPACIDADE 
13 KG, EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 
CLASSE A, VOLTA-
GEM 127 V, MATE-
RIAL DO CESTO 
INOX, TAMPO DE 
VIDRO TEMPE-
RADO. 

MÁQUINA/LAVADORA AUTO-
MÁTICA DE LAVAR ROUPAS, CA-
PACIDADE 13 KG OU MAIS, COM 
DESIGN CESTO INOX, COM AS 
SEGUINTES FUNÇÕES: QUANTI-
DADE DE PROGRAMAS DE LA-
VAGEM: 10 OU MAIS, CONTROLE 
DE NÍVEIS DE ÁGUA, FUNÇÃO 
CENTRIFUGAR, DISPENSER SE-
PARADAMENTE PARA SABÃO E 
AMACIANTE, DISPENSER AUTO-
LIMPANTE, FUNÇÃO TURBO 
AGITAÇÃO E SECAGEM, FUN-
ÇÃO EXCLUSIVA QUE POTENCI-
ALIZA A REMOÇÃO DAS MAN-
CHAS MAIS DIFÍCEIS, FUNÇÃO 
ENXÁGUE, FILTRO PARA FIA-
POS, COM TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, COR BRANCA, PÉS 

1.799,00 1.899,00 1.599,00 1.765,67 1.765,67 3 5.297,01   
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NIVELADOS, GARANTIA DE 12 
MESES OU MAIS, VOLTAGEM 127 
V, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A, VOLTAGEM 127 V, PO-
TÊNCIA: 580 W 

10 

LAVADORA DE 
ALTA PRESSÃO, 
PRESSÃO MÍNIMA 
1500 PSI, VAZÃO MÍ-
NIMA 280 L/H, MAN-
GUEIRA MÍNIMO 3 
METROS. 

PRESSÃO MÍNIMA: 1.500 PSI (LI-
BRAS POR POLEGADA QUA-
DRADA),VAZÃO MÍNIMA: 280 LI-
TROS POR HORA (L/H), POTÊN-
CIA DO MOTOR: COMPATÍVEL 
COM O DESEMPENHO EXIGIDO 
(MÍNIMO APROXIMADO DE 1.400 
W OU SUPERIOR), MOTOR ELÉ-
TRICO, ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
(127/220V) OU TENSÃO CON-
FORME PADRÃO DA UNIDADE 
REQUISITANTE, FREQUÊNCIA: 
50/60 HZ, SISTEMA DE PROTE-
ÇÃO CONTRA SUPERAQUECI-
MENTO, COMPRIMENTO MÍ-
NIMO DA MANGUEIRA: 3 ME-
TROS, MATERIAL RESISTENTE À 
ALTA PRESSÃO, SISTEMA DE CO-
NEXÃO RÁPIDA OU ROSQUEÁ-
VEL, PISTOLA ERGONÔMICA 
COM GATILHO, TRAVA DE SE-
GURANÇA, LANÇA COM AJUSTE 
DE JATO (LEQUE E CONCEN-
TRADO) OU BICO REGULÁVEL. 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS: MAN-
GUEIRA DE ALTA PRESSÃO (MÍ-
NIMO 3 METROS), PISTOLA DE 
PULVERIZAÇÃO, LANÇA OU 
BICO REGULÁVEL, FILTRO DE 
ENTRADA DE ÁGUA, ENGATE 
RÁPIDO PARA MANGUEIRA, RE-
SERVATÓRIO PARA DETER-
GENTE INTEGRADO OU APLICA-
DOR EXTERNO (QUANDO APLI-
CÁVEL).. 

409,90 664,91 709,90 594,90 594,90 2 1.189,80   
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11 

MICRO-ONDAS, CA-
PACIDADE MÍNIMA 
32 LITROS, 127 V, 
POTÊNCIA MÍNIMA 
900W 

CAPACIDADE INTERNA: MÍNIMO 
DE 32 LITROS, POTÊNCIA MÍ-
NIMA: 900 W, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA: 127V, FREQUÊNCIA: 
60 HZ, PAINEL DE CONTROLE: DI-
GITAL OU ELETRÔNICO COM 
DISPLAY, PRATO: GIRATÓRIO 
REMOVÍVEL, MATERIAL IN-
TERNO: PINTADO OU INOX, DE 
FÁCIL LIMPEZA, COR: BRANCA. 

586,00 749,00 759,00 698,00 698,00 1 698,00   

12 

AR CONDICINADO 
SPLIT, 18000 BTUS, 
TECNOLOGIA IN-
VERTER, TIPO DE 
GÁS REFRIGE-
RANTE R-32, COM 
CONTROLE RE-
MOTO. 

AR CONDICIONADO 18000 BTUS - 
TIPO: SPLIT, TECNOLOGIA: CON-
VENCIONAL, CICLO: FRIO, CON-
TROLE REMOTO: SIM, COR: 
BRANCO, MODOS DE OPERA-
ÇÃO: REFRIGERAÇÃO, DESUMI-
DIFICAÇÃO E VENTILAÇÃO, FIL-
TRO ANTI-BACTÉRIA E ANTI-
FUNGO:SIM, TIPO DE GÁS: R-32, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: 
A, COMPRESSOR: ROTATIVO, 
VAZÃO MÁXIMA: 900 M/H, SER-
PENTINA: COBRE, FUNÇÕES: 
CONTROLE DE TEMPERATURA, 
CONTROLE DE VENTILAÇÃO, TI-
MER, SLEEP E SWING MODOS DE 
OPERAÇÃO: COOL, DRY, FAN E 
FEEL, VOLTAGEM: 127V/220V, 
COLOCAÇÃO: PAREDE, TECNO-
LOGIA DO COMPRESSOR: INVER-
TER, DIMENSIONAMENTO E RO-
BUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COM-
PATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. GARANTIA DE 1 
ANO. 
 CONTROLE REMOTO. 

3.310,16 3.101,06 3.299,00 3.236,74 3.236,74 6 19.420,44   
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13 

REFRIGERADOR IN-
DUSTRIAL - CAPA-
CIDADE VOLUMÉ-
TRICA APROXI-
MADA: 335 LITROS; 
PORTAS: 02;PESO 
LIQUIDO APROXI-
MADO: 60KG; TEN-
SÃO 127/220VOLTS; 
TEMPERATURA 
APROXIMADA: 0° A 
+8°C. 

REFRIGERADOR INDUSTRIAL - 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
APROXIMADA: 335 LITROS; POR-
TAS: 02;PESO LIQUIDO APROXI-
MADO: 60KG; TENSÃO 
127/220VOLTS; TEMPERATURA 
APROXIMADA: 0° A +8°C. 

5.563,85 
  

5.563,85 5.563,85 3 16.691,55 RESOLUÇÃO 
6, DE 

31/01/2025 (SE-
CRETARIA DE 

ESTADO DE 
GOVERNO - 

SEGOV 

14 

FREEZER INDUS-
TRIAL TIPO: HORI-
ZONTAL; CAPACI-
DADE: 400 LITROS 
NO MÍNIMO; POR-
TAS/TAMPAS: 
02TAMPAS; DUPLA 
AÇÃO (FREEZER E 
REFRIGERADOR). 
GABINETE EX-
TERNO EM AÇO 
ZINCADO E PRÉ-
PINTADO COM ES-
MALTE POLIÉSTER 
E GABINETE IN-
TERNO EM AÇO 
GALVANIZADO. 
DRENO FRON-
TAL.LARGURA EX-
TERNA 1331MM, 
ALT. EXTERNA 
944MM, PROFUNDI-
DADE EXTERNA 
690MM, LARGURA 
INTERNA 1222MM, 
ALTURA INTERNA 
715MM, PROFUNDI-
DADE INTERNA 
515MM. TENSÃO 
DE127/220 V. 

FREEZER INDUSTRIAL TIPO: HO-
RIZONTAL; CAPACIDADE: 400 LI-
TROS NO MÍNIMO; PORTAS/TAM-
PAS: 02TAMPAS; DUPLA AÇÃO 
(FREEZER E REFRIGERADOR). 
GABINETE EXTERNO EM AÇO 
ZINCADO E PRÉ-PINTADO COM 
ESMALTE POLIÉSTER E GABI-
NETE INTERNO EM AÇO GALVA-
NIZADO. DRENO FRONTAL.LAR-
GURA EXTERNA 1331MM, ALT. 
EXTERNA 944MM, PROFUNDI-
DADE EXTERNA 690MM, LAR-
GURA INTERNA 1222MM, AL-
TURA INTERNA 715MM, PRO-
FUNDIDADE INTERNA 515MM. 
TENSÃO DE127/220 V. 

4.679,36 
   

4.679,36 1 4.679,36 RESOLUÇÃO 
6, DE 

31/01/2025 (SE-
CRETARIA DE 

ESTADO DE 
GOVERNO - 

SEGOV 
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15 

FOGÃO INDUS-
TRIAL - FUNCIONA-
MENTO: A GÁS; NÚ-
MERO DE BOCAS: 04 
BOCAS COM GRE-
LHA30X30CM OU 
40X40CM DE FERRO 
FUNDIDO, COM 04 
PONTAS; OPCIO-
NAIS: COM MAN-
GUEIRA EREGIS-
TRO, COM FORNO; 
ACABAMENTO ES-
MALTADO, COM 02 
BOCAS SIMPLES E 
02 BOCAS DU-
PLAS,COM CON-
TROLE INDIVIDUAL 
DAS CHAMAS. 

FOGÃO INDUSTRIAL - FUNCIO-
NAMENTO: A GÁS; NÚMERO DE 
BOCAS: 04 BOCAS COM GRE-
LHA30X30CM OU 40X40CM DE 
FERRO FUNDIDO, COM 04 PON-
TAS; OPCIONAIS: COM MAN-
GUEIRA EREGISTRO, COM 
FORNO; ACABAMENTO ESMAL-
TADO, COM 02 BOCAS SIMPLES E 
02 BOCAS DUPLAS,COM CON-
TROLE INDIVIDUAL DAS CHA-
MAS. 

1.788,17 
   

1.788,17 2 3.576,34 RESOLUÇÃO 
6, DE 

31/01/2025 (SE-
CRETARIA DE 

ESTADO DE 
GOVERNO - 

SEGOV 

16 

FORNO COMBI-
NADO PARA COZI-
NHA INDUSTRIAL 
EM AÇO INOX; MO-
DELO: COMBINADO 
- A GÁS;POTÊNCIA 
DE AQUECIMENTO: 
DE 50 A 270 GRAUS; 
DIMENSÕES EX-
TERNAS: 2005 MM X 
904 MMX 900MM; 
FORNO COMBI-
NADO A GÁS, COM 
CAPACIDADE DE 
UM CARRO PARA 
SUPORTE DE 20 
GNS1/1 X 65 MM; 
VERTICAL; CONS-
TRUÍDO EM AÇO 
INOX AISI 430 E CÂ-
MARA DE COCÇÃO 
EM AÇO AISI304. 

FORNO COMBINADO PARA CO-
ZINHA INDUSTRIAL EM AÇO 
INOX; MODELO: COMBINADO - A 
GÁS;POTÊNCIA DE AQUECI-
MENTO: DE 50 A 270 GRAUS; DI-
MENSÕES EXTERNAS: 2005 MM X 
904 MMX 900MM; FORNO COMBI-
NADO A GÁS, COM CAPACIDADE 
DE UM CARRO PARA SUPORTE 
DE 20 GNS1/1 X 65 MM; VERTI-
CAL; CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOX AISI 430 E CÂMARA DE 
COCÇÃO EM AÇO AISI304. 

4.760,77 
   

4.760,77 1 4.760,77 RESOLUÇÃO 
6, DE 

31/01/2025 (SE-
CRETARIA DE 

ESTADO DE 
GOVERNO - 

SEGOV 
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17 

LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL; NÚ-
MERO DE VELOCI-
DADE: 01 VELOCI-
DADE; COPO: DE 
ALUMÍNIO, DE 06LI-
TROS; OPCIONAIS: 
COM LAMINA, EIXO 
E MANCAIS EM 
AÇO; TENSÃO: 
110/220 VOLTS; 
TAMPA EMALUMÍ-
NIO POLIDO E GABI-
NETE EM AÇO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 0,5CV.. 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL; 
NÚMERO DE VELOCIDADE: 01 
VELOCIDADE; COPO: DE ALUMÍ-
NIO, DE 06LITROS; OPCIONAIS: 
COM LAMINA, EIXO E MANCAIS 
EM AÇO; TENSÃO: 110/220 
VOLTS; TAMPA EMALUMÍNIO 
POLIDO E GABINETE EM AÇO, 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
0,5CV. 

1.199,67 
   

1.199,67 1 1.199,67 RESOLUÇÃO 
6, DE 

31/01/2025 (SE-
CRETARIA DE 

ESTADO DE 
GOVERNO - 

SEGOV 

18 

BATEDEIRA INDUS-
TRIAL DE MASSAS 
USO COZINHA IN-
DUSTRIAL - VELO-
CIDADE: 06 VELO-
CIDADES;BATEDO-
RES: 03 BATEDO-
RES; CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA: DE 
12 LITROS; TIPO: 
COM BACIA DE 
INOX;TENSÃO: 
110/220 VOLTS; 
COM CHAVE SELE-
TORA DE VOLTA-
GEM. 

BATEDEIRA INDUSTRIAL DE 
MASSAS USO COZINHA INDUS-
TRIAL - VELOCIDADE: 06 VELO-
CIDADES;BATEDORES: 03 BATE-
DORES; CAPACIDADE VOLUMÉ-
TRICA: DE 12 LITROS; TIPO: COM 
BACIA DE INOX;TENSÃO: 110/220 
VOLTS; COM CHAVE SELETORA 
DE VOLTAGEM. 

4.504,86 
   

4.504,86 1 4.504,86 RESOLUÇÃO 
6, DE 

31/01/2025 (SE-
CRETARIA DE 

ESTADO DE 
GOVERNO - 

SEGOV 

19 

PROJETOR MULTI-
MIDIASISTEMA DE 
PROJEÇÃO: 3LCD 
DE 3 

PROJETOR MULTIMIDIASIS-
TEMA DE PROJEÇÃO: 3LCD DE 3 
CHIPSPROJEÇÃO FRONTAL, 
TRASEIRA E TETOPAINEL LCD: 
0,55”MATRIZ ATIVA TFTBRILHO: 
3.600 LUMENSRAZÃO DE AS-
PECTO: 4:3RESOLUÇÃO NATIVA 
MÍNIMA: 1024 X 768 (XGA)DURA-
ÇÃO DA LÂMPADA ATÉ 12.000 
HORAS OU SUPERIOR TAMANHO 

2.849,05 3.290,00 3.779,00 3.306,02 3.306,02 2 6.612,04   
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DA TELA: 30" A 300"COMPATÍ-
VEL COM COMPUTADORES PC E 
MACCONTRASTE: ATÉ 16.000:1 
OU SUPERIORPROCESSAMENTO 
DE COR: 10 BITS OU SUPERIOR-
CORREÇÃO DE KEYSTONE: VER-
TICAL + 30 GRAUS / HORIZON-
TAL + 30 GRAUS OU SUPERIOR-
REPRODUÇÃO DE COR: ATÉ 1,07 
BILHÃO DE CORES OU SUPERI-
ORVOLTAGEM:100 240VAC, 50 / 
60HZ TRAVA DE SEGURANÇA-
GARANTIA: 3 ANOS 

20 

TELA DE PROJE-
ÇÃO: TIPO TRIPÉ 
AREA VISUAL MÍ-
NIMA DE 1,80 X 1,80 
M TECIDO MATTE 
EHITE 9BRANCO 
OPACO) GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 ME-
SES 

TELA DE PROJEÇÃO: TIPO TRIPÉ 
AREA VISUAL MÍNIMA DE 1,80 X 
1,80 M TECIDO MATTE EHITE 
9BRANCO OPACO) GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

516,12 649,90 687,92 617,98 617,98 2 1.235,96   

21 

IMPRESSORA MUL-
TIFUNCIONAL 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
- SISTEMA DE IMPRESSÃO LA-
SER MONOCROMÁTICA/LED; RE-
SOLUÇÃOIMPRESSÃO MÍN.: 1200 
X 600; VELOCIDADE IMPRESSÃO: 
40 PPM, RESOLUÇÃO DO SCAN-
NER MIN.:600 X 600 DPI; MÍNIMO 
8 BITS; ÁREA DE DIGITALIZA-
ÇÃO: MÍNIMA 210 X 297 MM;RE-
DUÇÃO/AMPLIAÇÃO COPIA: 25% 
A 400%; NÚMERO DE COPIAS: MÍ-
NIMAS DE 1 A 99 COPIAS;MEMO-
RIA MIN.512MB 

4.667,80 
  

4.667,80 4.667,80 2 9.335,60 RESOLUÇÃO 
6, DE 

31/01/2025 (SE-
CRETARIA DE 

ESTADO DE 
GOVERNO - 

SEGOV 

 
VALOR TOTAL R$ 

101.895,23 
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Local e prazo da entrega 

Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão do Rio Branco, 

N° 255, Bairro Centro, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 08:00 horas às 16:00 horas. O 

prazo de entrega será de acordo com o local indicado na NAF, esse prazo se restringe a 20 (vinte) 

dias consecutivos após emissão da NAF. Os custos de transporte e entrega estarão a cargo do 

fornecedor e os pedidos sempre serão realizados de acordo com a necessidade. Caso seja necessária 

a substituição do item, essa deverá ser atendida no prazo hábil que não prejudique o funcionamento 

das atividades do setor, contado a partir da solicitação. 

Pagamento 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de documento fiscal 

correspondente ao serviço efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, 

incluídas nestas o atestado de recebimento dos produtos. 

Dotações Orçamentária  
A despesa decorrente desta aquisição correrá pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação: 

• 02.06.04.08.245.0801.2138.4.4.90.52.00  Ficha:  412   Fonte de Recurso: 2.661 

Conta Corrente: 30938-9 Conta Orçamentária: 0000 

• 02.06.04.08.245.0801.2138.4.4.90.52.00  Ficha:  412  Fonte de Recurso: 1.500 

Conta Corrente: 21419-1 Conta Orçamentária: 0000 

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso; 

A solução de mercado existente para a aquisição destes itens se dá através de licitações por Sistema 

de Registro de preços - SRP e por item, na qual a administração não possui a obrigatoriedade de 

aquisição de todo o quantitativo de uma única vez.  

Em relação a solução a ser escolhida, fica claro que a modalidade de pregão eletrônico é uma decisão 

inteligente e estratégica para a administração municipal, nos termos do artigo 6°, inciso XLI, da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021.  

A adoção desse modelo de licitação pode trazer inúmeros benefícios para a gestão pública, resultando 

em produtos mais eficientes, com melhores condições de qualidade, transparência e redução de custos. 
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VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o 

objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além 

de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 

objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas 

sejam contratadas. 

O parcelamento da contratação é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o 

objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda 

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 

ou unidade autônomas. 

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

• Formalizar o Registro de Preços visando à aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos 

de informática e demais itens, com a finalidade de atender a demanda atual da Unidade de 

Acolhimento Professora Maria Aparecida dos Santos, garantindo a disponibilidade adequada e 

contínua desses bens durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, em conformidade 

com o planejamento institucional. 

• Garantir o fornecimento ininterrupto de mobiliário, equipamentos e materiais em condições 

adequadas de qualidade, segurança e funcionalidade, de modo a assegurar a melhoria da 

infraestrutura física da instituição, proporcionando melhores condições de trabalho aos funcionários 

e de atendimento as crianças e adolescentes institucionalizados.  

• Assegurar que os bens adquiridos contribuam para a modernização, organização e eficiência dos 

ambientes da instituição, criando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades 

diárias da mesma. 

• Com a realização da contratação por meio de pregão eletrônico, pretende-se alcançar um maior 

número de fornecedores, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, promover uma 

competição justa e evitar contratações com sobrepreço ou valores inexequíveis, garantindo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 F

O
N

S
E

C
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 P

A
U

LA
 D

IM
IE

V
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 N

E
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

47
D

-4
6F

C
-5

A
F

A
-2

C
97



Município de Presidente Olegário – MG 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Praça Doutor Castilho – 10 – Centro – Presidente Olegário – MG 

 

 

transparência, qualidade e melhor custo-benefício na aquisição dos mobiliário, eletrodomésticos, 

equipamentos de informática e demais itens. 

 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração 

previamente à realização da aquisição em termos de infraestrutura, nem quanto à capacitação de 

servidores para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente. Será organizada 

internamente logística de expedição dos pedidos de forma a facilitar a fiscalização do contrato. 

 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto 

pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação 

seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
A aquisição de móveis, materiais permanentes e diversos para atender as necessidades da 

Administração pode gerar diversos impactos. A seguir, são descritos possíveis impactos e as 

respectivas medidas mitigadoras: 

Possíveis impactos:  

• Extração de Recursos Naturais: A produção desses itens muitas vezes envolve a extração de madeira, 

metais e plásticos, o que pode levar ao desmatamento, degradação de habitats e poluição. 

• Produção e Processamento: A fabricação pode gerar resíduos, poluição do ar e da água, e consumir 

grandes quantidades de energia. 

• Transporte: O transporte dos produtos contribui para a emissão de gases de efeito estufa, 

especialmente se forem importados de longe. 

• Certificações de segurança: Escolher produtos com certificações de segurança e conformidade com 

normas ambientais. 

• Transparência nos materiais: Optar por fabricantes que forneçam informações claras sobre a 

composição dos produtos.  
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Medidas Mitigadoras 

Escolher materiais sustentáveis:  

• Optar por produtos feitos de madeira certificada (como FSC), plásticos reciclados ou materiais 

biodegradáveis. 

• Promover a economia circular: Priorizar fabricantes que utilizam processos de reciclagem e reuso. 

Selecionar fornecedores responsáveis: 

• Investir em eficiência energética: Optar por produtos que utilizem tecnologias de baixo consumo 

energético. 

• Escolher empresas que adotem práticas sustentáveis e reduzam suas emissões de carbono. 

Preferir fornecedores locais: 

• Reduzir a distância de transporte e apoiar a economia local. 

• Utilizar transportes sustentáveis: Sempre que possível, escolher modos de transporte menos poluentes. 

Certificações de segurança: 

• Escolher produtos com certificações de segurança e conformidade com normas ambientais. 

• Transparência nos materiais: Optar por fabricantes que forneçam informações claras sobre a 

composição dos produtos. 

Essas medidas mitigadoras ajudam a minimizar os impactos ambientais negativos e maximizar os 

benefícios socioambientais com a promoção de práticas de consumo mais sustentáveis. 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
Considerando a análise realizada, conclui-se que a presente contratação se mostra adequada para 

atender às necessidades da Unidade de Acolhimento Professora Maria Aparecida dos Santos, tanto 

sob o aspecto técnico quanto econômico. A aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos 

de informática e demais itens é imprescindível para o desenvolvimento das atividades diárias da 

instituição, garantindo a continuidade dos serviços ofertados pela mesma e melhora a qualidade de 

vida das crianças e adolescentes institucionalizados. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

 

Presidente Olegário/MG, 30 de março de 2026. 
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Paula Dimieve Fernandes Netta 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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